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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Goiás

O Boletim de Pessoal e de Serviços do IFG é destinado a dar publicidade aos atos e aos
procedimentos formais desta instituição.

Referências:

- Lei 4.965/1966, de 5 de maio de 1966.
Dispõe  sobre  a  publicação  dos  atos  relativos  aos  servidores  públicos  civis  do  Poder
Executivo e dá outras providências.
- Decreto n°. 4.520/2002, de 16 de dezembro de 2002.
Dispõe sobre a publicação do Diário Oficial da União e do Diário da Justiça pela Imprensa
Nacional da Casa Civil da Presidência da República, e dá outras providências.

*  O  conteúdo  dos  textos  publicados  neste  Boletim  de  Pessoal  e  de  Serviços  é  de
responsabilidade dos setores/unidades emissoras dos documentos.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0279 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em
vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, a Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a Instrução Normativa nº 40, de 22 de
maio de 2020, a Instrução Normativa nº 40, de 30 de junho de 2020, e a Instrução
Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da  Economia,  e
considerando o que consta no Processo nº 23372.000077/2025-13,

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  para
contratar empresas para os restaurantes estudantis do IFG.

Art. 2º Designar os servidores relacionados a seguir para, constituírem
a referida Equipe:

Servidor Matrícula Siape Cargo

Renata David de Moraes 2144623 Presidenta

Ludmylla Ribeiro Pessoni 1790179 Integrante Requisitante

Keila de Oliveira Sousa 1291298 Integrante Administrativo

Márcio Antônio de Oliveira 3439937 Integrante Administrativo

André Rosa Ferreira Brandão 2250658 Integrante Requisitante

Hedlla Cassia Teixeira Bringel 1983676 Integrante Requisitante
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Liliane Dias Rocha Silva 2030144 Integrante Requisitante

Diego Inocêncio Amaral da Silva 1157315 Integrante Requisitante

Paulo Henrique Pereira Freitas 1940482 Integrante Requisitante

Camila Eliza Fernandes Pazzini 1754789 Integrante Requisitante

Thermutis de Melo e Araujo 1564489 Integrante Requisitante

Juscelio Ricardo Lacerda 271125 Integrante Requisitante

Alessandro Ribeiro de Sousa 1617705 Integrante Requisitante

Sara Martins Brito 1646543 Integrante Requisitante

Andrea Gomes Cardoso 1654119 Integrante Requisitante

Fernanda Candido e Silva 1823701 Integrante Requisitante

Sandra Katerine Almeida de
Souza 1897237 Integrante Requisitante

Camila Lorrane Rodrigues dos
Santos 2030676 Integrante Requisitante

Rodrigo do Nascimento Coelho 2397961 Integrante Requisitante

Jakeliny Alves Valente 1338954 Integrante Requisitante

Warley Francisco de Freitas 2157280 Integrante Requisitante suplente

Anderson Carlos Damacena 1960313 Integrante Requisitante suplente

Sheila Pereira Mendanha
Benicio 1750782 Integrante Requisitante suplente

Francione Neris de Sousa 1869543 Integrante Requisitante suplente

Renata Fleury Curado Roriz 2561053 Integrante Requisitante suplente

Alan Alves de Magalhaes 1856823 Integrante Requisitante suplente

Samuel Machado Moreira 1803776 Integrante Requisitante suplente

Valdereis Mendes Bastos 1856668 Integrante Requisitante suplente

Mariana Oliveira Silva 3420593 Integrante Requisitante suplente

Simone Paixao Araujo 1789054 Integrante Requisitante suplente

Paulo Cesar de Sousa Santos 1309841 Integrante Requisitante suplente

Wallace Pereira Sant Ana 2939054 Integrante Requisitante suplente

Julymary Castanheira Carvalho 1791215 Integrante Requisitante suplente
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Art. 3º Determinar que a Equipe seja responsável por realizar todas as
atividades das etapas de planejamento da contratação, acompanhar e apoiar a fase
de seleção do fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.

Art. 4º Determinar que a Equipe possa ser requisitada para diligências
e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão
da compra/contratação.

Art. 5º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
23 de maio de 2025 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art.  6º  Estabelecer  o  prazo  de  45  (quarenta  e  cinco)  dias  para
conclusão dos trabalhos.

Art.  7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Art. 8º Revogar a Portaria nº 0768 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 08
de abril de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12624&ano=2025&numero=768&hash=11860ac775ef3b1bc41653e3d0c95a54
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0280 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000143/2026-26,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora PAULA ADORNELAS DE OLIVEIRA, da
função  de  Coordenadora  de  Apoio  Administrativo  do  Departamento  de  Áreas
Acadêmicas  III,  SIAPE  nº  1869022,  SIAPECAD  nº  01649140,  da  função  de
Coordenador(a), FG - 02, do(a) Coordenação de Apoio Administrativo - Área III do
Câmpus Goiânia, UORG-141, ficando seu exercício vinculado à UORG-159.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0281 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000022/2026-64,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento do país do servidor JOAO BAPTISTA
CHIEPPE JUNIOR, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1277881,  SIAPECAD  nº  00086254,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  com ônus  limitado,  para  participar  do(da)
estágio pós-doutoral na Universidade de Lisboa, Portugal, conforme disposto art. 1º,
inciso IV, do Decreto nº 1.387, de de 7 de fevereiro de 1995, no art. 1º, inciso II, do
Decreto nº 91.800, de de 18 de outubro de 1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404,
de 23 de abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo
período de 04/03/2026 a 01/06/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1387.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d91800.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0282 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.004062/2025-24,

RESOLVE:

Art.  1º  Remover  a  pedido,  a  critério  da Administração,  o  servidor
MATHEUS  PEREIRA  DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1330785,  SIAPECAD  nº  02091328,  do  Quadro
Permanente deste Instituto Federal, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de
Goiânia para o(a) Reitoria.

Art.  2º  O servidor  deverá entrar  em exercício  na nova unidade de
lotação a partir de 29/01/2026, em conformidade com o disposto nos §§ 1º e 2º do
art. 12 da Resolução Consup nº 025, de 18 de agosto de 2017.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0283 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000161/2026-18,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor LUCIANO MARCAL VICENTE, ocupante
do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE nº 2168490, SIAPECAD nº 01947154,
para exercer a função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Projetos e
Infraestrutura, UORG-108. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0284 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000071/2026-27,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do  servidor  ALEXANDRE  LUCINDO  ALVES  LEMES,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1155007, SIAPECAD nº 02471282, lotado
no(a) Reitoria, na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial.
Vigência de 2 de fevereiro de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0285 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000143/2026-26,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar a  servidora JULIA ANDRES ROSSI,  ocupante do
cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1823072, SIAPECAD nº 01602312, para exercer
a função de Coordenadora, FG - 02, do(a) Coordenação de Apoio Administrativo -
Área III do Câmpus Goiânia, UORG-141. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0286 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000751/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor FABRICIO VIEIRA CAMPOS, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3443755,
SIAPECAD nº 01567062,  do cargo de Chefe de Departamento,  CD -  04,  do(a)
Departamento  de  Áreas  Acadêmicas  do  Câmpus  Jataí,  UORG-29,  ficando  seu
exercício vinculado à UORG-29. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0287 - REITORIA/IFG, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000052/2026-21,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  o  servidor  WAGNER  FERREIRA  ADORNO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 0271025, SIAPECAD
nº 00086622, da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Registros
Acadêmicos e Escolares do Câmpus Aparecida de Goiânia, UORG-285, ficando seu
exercício vinculado à UORG-285. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0288 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004213/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, Grau Médio - 10%, à
servidora ALESSANDRA RODRIGUES DUARTE, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1553276,  SIAPECAD  nº
01767109, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a)
Gerência de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Goiânia, de
acordo com a Lei nº 8.112/90, subseção IV, art. 68. Efeitos financeiros a partir de 13
de outubro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0289 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000166/2026-41,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora THAISA LEMOS DE FREITAS OLIVEIRA, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3372517,
SIAPECAD nº 01649056, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, relativo
ao interstício de 8 de dezembro de 2023 a 7 de dezembro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 8 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0290 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000163/2026-15,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B001  para
B002, ao servidor FERNANDO CAMPOS DE ASSIS FONSECA, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1140179,
SIAPECAD nº 02355650, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de
Goiás, relativo ao interstício de 18 de dezembro de 2023 a 17 de dezembro de
2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772,
de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros
a partir de 18 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0291 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000162/2026-62,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001, à servidora DANIELLY BANDEIRA LOPES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2128584,  SIAPECAD  nº
01903453, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, relativo
ao interstício de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2025, de acordo
com o art. 14 e art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0292 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000164/2026-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B003  para
B004, ao servidor FABRICIO VIEIRA CAMPOS, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3443755,  SIAPECAD  nº
01567062,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Jataí,  e  em exercício  no(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Jataí, relativo ao interstício de 9 de
dezembro de 2023 a 8 de dezembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo
2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 9 de dezembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0293 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003981/2025-81,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor DEANGELIS DAMASCENO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1943027, SIAPECAD nº 01725082,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativo ao interstício de
17 de novembro de 2023 a 16 de novembro de 2025, de acordo com o art. 14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 17 de
novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0294 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003978/2025-67,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor JOSE NERIVALDO PIMENTA DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 0300020, SIAPECAD
nº  01725119,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Cidade  de  Goiás,  e  em
exercício  no(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Agroecologia  do
Câmpus Cidade de Goiás, relativo ao interstício de 9 de novembro de 2023 a 8 de
novembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 9 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0295 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003974/2025-89,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor GILMAR AIRES DA SILVA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1483464, SIAPECAD nº 01722706,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, relativo ao interstício de 28 de
novembro de 2023 a 27 de novembro de 2025,  de  acordo com o  art.  14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 28 de
novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0296 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000174/2026-97,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B001  para
B002,  ao servidor MARCO ANTONIO OLIVEIRA LIMA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1621880, SIAPECAD
nº  02354236,  lotado no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus Águas  Lindas  de  Goiás,
relativo ao interstício de 1 de dezembro de 2023 a 30 de novembro de 2025, de
acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 1 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 23 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0297 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000175/2026-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor ALEXANDRE BELLEZI JOSE, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1949756,  SIAPECAD  nº
01732143, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, relativo ao interstício
de 12 de dezembro de 2023 a 11 de dezembro de 2025, de acordo com o art.
14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0298 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000176/2026-86,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  ao  servidor  DANILO JOSE DALIO,  ocupante  do cargo de Professor  do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2847454, SIAPECAD nº 01734160,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, relativo ao interstício de 6 de
dezembro de 2023 a 5 de dezembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo
2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 6 de dezembro de
2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0299 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000177/2026-21,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002,  à  servidora IRANI CAMILO DE SOUZA SILVA,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2654745, SIAPECAD
nº  01566256,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  relativo  ao
interstício de 7 de dezembro de 2023 a 6 de dezembro de 2025, de acordo com
o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 7 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0300 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000178/2026-75,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001, ao servidor WEBER MENDES DE PAULA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2119001,  SIAPECAD  nº
01900226, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, relativo ao interstício
de 7 de dezembro de 2023 a 6 de dezembro de 2025, de acordo com o art. 14 e
art. 34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada
pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20
de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 7 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0301 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000179/2026-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B001  para
B002, ao servidor JOAO FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3218025, SIAPECAD
nº 02356255, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em Pedagogia Bilíngue do
Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 21 de dezembro de 2023
a 20 de dezembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e
art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de
2013. Efeitos financeiros a partir de 21 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0302 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000181/2026-99,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B003  para
B004, ao servidor AFRANIO FURTADO DE OLIVEIRA NETO, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1864299,
SIAPECAD nº 02115911, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, relativo
ao interstício de 19 de dezembro de 2023 a 18 de dezembro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 19 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0303 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000182/2026-33,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, ao servidor AURELIO AUGUSTO CUNHA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1994779,  SIAPECAD  nº
01781116, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, relativo ao interstício
de 18 de dezembro de 2023 a 17 de dezembro de 2025, de acordo com o art.
14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 18 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0304 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000183/2026-88,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora ADRIA BORGES FIGUEIRA CERQUEIRA, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1949988,
SIAPECAD nº 01732378, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás,
relativo ao interstício de 13 de dezembro de 2023 a 12 de dezembro de 2025,
de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28
de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 13 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0305 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000184/2026-22,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001, ao servidor OTAVIO CALACA XAVIER, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1076075, SIAPECAD nº 01886261,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 13 de
dezembro de 2023 a 12 de dezembro de 2025, de acordo com o art. 14 e art. 34,
da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada pela
Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de
junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 13 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0306 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000185/2026-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B001  para
B002, à servidora IASMINI VIRGINIA OLIVEIRA LIMA, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1392433, SIAPECAD
nº  02353818,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Formosa,  relativo  ao
interstício de 27 de dezembro de 2023 a 26 de dezembro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 27 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0307 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000186/2026-11,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, à servidora KAREN CRISTINA COSTA DO NASCIMENTO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1788992,
SIAPECAD nº 01565273, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, e em
exercício  no(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Biotecnologia  do
Câmpus Formosa,  relativo  ao  interstício  de  4 de dezembro de 2023 a 3 de
dezembro de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da
Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 4 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0308 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000167/2026-95,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, ao servidor THIAGO AUGUSTO MENDES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2805382,  SIAPECAD  nº
01735756, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício
de 22 de dezembro de 2023 a 21 de dezembro de 2025, de acordo com o art.
14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 22 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0309 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000168/2026-30,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, ao servidor GILMAR VIEIRA FREITAS, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1188312, SIAPECAD nº 01966931,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativo ao interstício de 21 de
dezembro de 2023 a  20 de dezembro de 2025,  de  acordo  com o  art.  14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 21 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0310 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000170/2026-17,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, à servidora MOEMA PATRICIA BARROS DE CASTRO, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1074556,
SIAPECAD nº 02255088, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, e em
exercício no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Edificações do Câmpus
Luziânia, relativo ao interstício de 22 de novembro de 2023 a 21 de novembro
de 2025, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 22 de novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0311 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003983/2025-70,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, ao servidor ANTUNES DE LIMA MENDES, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1619696,  SIAPECAD  nº
01466269, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, relativo ao interstício
de 10 de novembro de 2023 a 9 de novembro de 2025, de acordo com o art. 14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 10 de
novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0312 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000169/2026-84,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao servidor CARLOS WILLIAM DE CARVALHO,  ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2147094, SIAPECAD
nº  01927633,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Inhumas,  relativo  ao
interstício de 4 de dezembro de 2023 a 3 de dezembro de 2025, de acordo com
o art.  14  e  art.  34,  da  Lei  nº  12.772,  de  28  de  dezembro  de  2012 (DOU de
31/12/2012), alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554,  de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir  de 4 de
dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0313 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000196/2026-57,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  o  servidor  WANDERLEY AZEVEDO DE BRITO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1791796, SIAPECAD nº 01568431, do cargo de Diretor, CD - 03, do(a) Diretoria de
Pós-Graduação, UORG-101, ficando seu exercício vinculado à UORG-2. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0314 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000143/2026-26,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  PAULA ADORNELAS DE OLIVEIRA,
ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  Aluno,  SIAPE nº  1869022,  SIAPECAD nº
01649140,  da  função  de  Coordenador(a),  FG  -  02,  da  Coordenação  de  Apoio
Administrativo  -  Área  III  do  Câmpus Goiânia,  UORG-141,  ficando seu exercício
vinculado à UORG-159. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0315 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000214/2026-09,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora SUZY MARA GOMES, ocupante do cargo
de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1953469,
SIAPECAD nº 01736113, da função de Coordenadora, FG - 02, do(a) Coordenação
Pedagógica  da  EaD,  UORG-557,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-328.
Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0316 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000045/2026-71,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, no interesse da administração, o Desligamento do
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em
regime  de  execução  parcial,  da  servidora  ISOLETE  CRISTINA  PEREIRA,
ocupante  do  cargo  de  Assistente  de  aluno,  SIAPE nº  1034682,  SIAPECAD nº
01818030,  lotada  no(a)  SENADOR  CANEDO,  em  virtude  da  redistribuição  da
servidora, a partir de 26 de janeiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0317 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000031/2026-58,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora ISOLETE CRISTINA PEREIRA, ocupante
do cargo de Assitente de Aluno, SIAPE nº 1034682, SIAPECAD nº 01818030, para
exercer a função de Coordenadora, FG - 01, do(a) Coordenação de Administração
Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Senador Canedo, UORG-384. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0318 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000289/2026-71,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença da estudante do Câmpus Goiânia do IFG, nos termos
da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
KARINA GOMES FERNANDES 20202010930068 Licenciatura em História

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico da estudante relacionada nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0319 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000048/2026-22,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  com  proventos
integrais e paridade ao servidor SERGIO BOTELHO DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código de Vaga nº
0208663,SIAPE nº 1329368, Classe/Nível T001, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais com Dedicação Exclusiva de trabalho, nos termos do art. 20, §2º, inciso I
c/c o § 8º do art. 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0320 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.003584/2025-07,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Aposentadoria  Voluntária  com  proventos
integrais e paridade ao servidor AVILMAR ANTONIO RODRIGUES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Código de Vaga nº
0208948,SIAPE nº 0271184, Classe/Nível C004, em regime de 40 (quarenta) horas
semanais com Dedicação Exclusiva de trabalho, nos termos do art. 20, § 1º e 2º,
inciso I c/c o § 8º do Art. 4º da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de
2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0321 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000248/2026-95,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  o  servidor  WANDERLEY  AZEVEDO  DE  BRITO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1791796, SIAPECAD nº 01568431, para ocupar cargo de Diretor, CD - 03, do(a)
Diretoria Executiva, UORG-85. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0322 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000751/2025-94,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o servidor FABRICIO VIEIRA CAMPOS, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3443755,
SIAPECAD nº 01567062, para ocupar cargo de Chefe de Departamento, CD - 04,
do(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Jataí,  UORG-29. Efeitos a
partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0323 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000187/2026-66,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  equipe  de  Coordenação  do  Projeto  Conviva
Educação, responsável por atualizar a plataforma educacional Conviva Educação da
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação, conforme detalhamento a
seguir:

NOME FUNÇÃO PERÍODO

Alessandro Rodrigues e
Silva Coordenação-Geral janeiro de 2026 a maio de

2027

Tiago Andrade Garcia Coordenação Administrativa janeiro de 2026 a maio de
2027

Willian Mairynck Coordenação de Produto janeiro de 2026 a maio de
2027

Sergio Daniel Canuto Coordenação de Dados janeiro de 2026 a maio de
2027

Filipe Beserra Maia Coordenação de Desenvolvimento janeiro de 2026 a maio de
2027

Art. 2º O prazo de vigência desta Portaria é até 31 de maio de 2027.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0267 - REITORIA/IFG, de 29 de janeiro
de 2026.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=19058&ano=2026&numero=267&hash=23748e5223adf718013ccec2564307e4
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 51 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0324 - REITORIA/IFG, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000601/2025-81,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares à
servidora PATRICIA DE CASTILHOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2905071,  SIAPECAD  nº  01758568,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, nos termos do art. 91 da Lei n°
8.112/1990 e da Nota Técnica da Secretaria de Gestão de Pessoas nº 9811/2017,
pelo período de 02/03/2026 a 02/03/2029.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0325 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000054/2026-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art. 67 da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993, e legislação
correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de 2017, para
gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado cumprimento
das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 01/2022, celebrado entre o(a) Câmpus
Aparecida de Goiânia e a WEBDOC LOCAÇÕES LTDA., CNPJ 05.506.933/0001-79,
cujo objeto é a prestação de serviços de solução integrada de Outsourcing em
fornecimento de equipamentos, impressão, digitalização e cópia.

Titular Função Matrícula
SIAPE

JUAREZ RODRIGUES DOS SANTOS Gestor 1939200
ADOLFO MARTINS DA SILVA Fiscal Técnico Titular 1941628
DANIELA RODRIGUES DE REZENDE Fiscal Técnico Substituto 1941927

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1320 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 10
de julho de 2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9905&ano=2024&numero=1320&hash=2f3a82298726fac1d5ef238a9612d1ca
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0326 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000056/2026-18,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  a  servidora
WALERIA BATISTA DA SILVA VAZ MENDES, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1538029, SIAPECAD nº 01732265.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2026.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0327 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.001815/2022-05,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  a  Dirigir  Veículo  Institucional  o  servidor
WELLINGTON  SANTOS  MARTINS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Agrimensura,  SIAPE  nº  1037594,  SIAPECAD  nº  00086885.

Art. 2 º Esta autorização está condicionada ao atendimento dos termos
da Normativa para Utilização dos Veículos Oficiais do IFG, conforme Portaria nº
333, de 25 de fevereiro de 2016.

Art. 3º Esta Portaria tem vigência até 31 de dezembro de 2026.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 56 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0328 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000604/2025-72,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor JEAN CARLOS DIAS FALEIRO,  ocupante do cargo de Técnico de
Tecnologia da Informação, SIAPE nº 1067802,  SIAPECAD nº 02249902,  lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , na modalidade teletrabalho em
regime de execução parcial. Vigência de 1º de janeiro de 2026 a 30 de junho
de 2026.

Art. 2º Retificar a Portaria nº 0240 - REITORIA/IFG, de 27 de janeiro
de 2026, onde se lê: vigência de 1º de janeiro de 2026 a 30 de junho de 2026; leia-
se:  vigência  de  1º  de  fevereiro  de  2026 a  30  de  junho de  2026.,  a  partir  de
30/01/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=19026&ano=2026&numero=240&hash=9820c950e375ad8061ff5bcd944f4e58
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0329 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000035/2026-56,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor IRISMAR ARAUJO DA SILVA, na condição de Coordenador (FG - 02),
UORG-346, do(a) Coordenação de Recursos Humanos e Assistência ao Servidor do
Câmpus Águas Lindas de Goiás,  nos seus afastamentos,  licenças,  impedimentos
legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março
de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor JOSE RENATO OLIVEIRA DIAS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1335950, ocupante do cargo de
Tecnólogo Formação;
2. Servidor ANDRE ROSA FERREIRA BRANDAO, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2250658, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art.  3º Revogar  a Portaria nº 557/2021 -  REITORIA/IFG, de 29 de
março de 2021.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/146433/
https://suap.ifg.edu.br/documento_eletronico/visualizar_documento/146433/
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0330 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003554/2025-01,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a servidora CRISTIANE GONCALVES MARTINS
SILVA  MENEZES,  CPF  nº  ***.651.251-**,  SIAPE  nº  2016465,  ao  cargo
anteriormente ocupado de Auxiliar de Biblioteca, Classe/Padrão D 008, em virtude
de desistência do estágio probatório, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 e Súmula 16/2002/AGU, a partir de 1 de janeiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0331 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000960/2025-53,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  GLAUCIA  MENDES  DA  SILVA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1656124,  SIAPECAD nº 01566728,  da função de Coordenadora, FG - 01, do(a)
Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades Específicas do Câmpus Formosa,
UORG-891. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0332 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000249/2026-30,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora  ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS IRIGON,  na  condição  de
Reitora  (CD  -  01),  UORG-2,  do(a)  Reitoria,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidor WANDERLEY AZEVEDO DE BRITO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1791796, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidora LORENA PEREIRA DE SOUZA ROSA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1834520, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 6483 - REITORIA/IFG, de 18 de dezembro
de 2025, publicada no DOU em 19 de dezembro de 2025, Seção 2, Página 20.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=18607&ano=2025&numero=6483&hash=d5d5022192f076ad3916f4ac10373620
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0333 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000229/2026-69,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão de Implantação do Módulo Equipe Técnico-Pedagógica - ETEP.

SERVIDOR MATRÍCULA SIAPE CARGO

Gabriela Magalhães da Fonseca 1690172 Professor EBTT

Thiago Wedson Hilario 2030142 Pedagogo

Vinicius Sousa Ferreira 1030221 Professor EBTT

Kenia Ribeiro da Silva Hidalgo 3092355 Pedagogo

Claudio Martins Gonçalves 1869078 Pedagogo

Francisco Marcelo Bessa 2383020 Professor EBTT

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  a
conclusão dos trabalhos da Comissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0334 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000154/2026-16,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
equipe responsável pela supervisão de curso no Programa Mulheres Mil - 4º Ciclo
2026.

Nome Matrícula Função Lotação
MARIANA MONTALVAO
OLIVEIRA 1815568 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Anápolis

RENATA CUNHA DOS REIS 1869814 Supervisora de
Curso

Diretoria-Geral do
Câmpus Aparecida de
Goiânia

JANAINA FERREIRA
FERNANDES 1477514 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Formosa

ANIBAL MACHADO
TANNURI 1545254 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Jataí

FRANCYELLE MARIA ROCHA
ALVES 1789740 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia

CAMILA LORRANE
RODRIGUES DOS SANTOS 2030676 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo

FERNANDA LETICIA DA
SILVA CAMPANATI 2292820 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Águas Lindas de
Goiás

MARIA HELENA PEREIRA
FERREIRA 2154835 Supervisora de

Curso
Diretoria-Geral do
Câmpus Uruaçu

Art. 2º Esta Portaria tem vigência de 27 de janeiro de 2026 a 31 de
março de 2026.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0335 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000039/2026-00,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora GLEUSA GRIGORIO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 3085426,  SIAPECAD nº 02267831,  lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, na modalidade presencial. Vigência de 4
de fevereiro de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0336 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000066/2026-94,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas
com Necessidades Específicas - NAPNE do Câmpus Inhumas do IFG, que teve sua
última atualização dada pela Portaria nº 5203 - REITORIA/IFG, de 06 de outubro de
2025, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo
MARCIO FERREIRA
MILHOMEM 1065094 Coordenador Auxiliar de Biblioteca

LETICIA MARIA
DAMACENO SATELES
ALVES

1804086 Membro Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico

LEANDRO FARIAS
GARCIA 1662019 Membro Psicólogo Área

MARIO MARTINS NEVES
JUNIOR 1150134 Membro Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
LARISSA STEFANE
RODRIGUES DE LIMA 1069915 Membro Bibliotecário-Documentalista

GRACIELLE FERREIRA
VALERIO 1792737 Membro Pedagogo-Área

ELENICE FERNANDES
PAULA DE OLIVEIRA 1556069 Membro Técnico em Assuntos

Educacionais
OSCAR JUNIOR SOARES
DA SILVA 20221030180133 Representante

Discente Discente
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0337 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000044/2026-27,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  do  país  da  servidora  MONISE
CRISTINA RIBEIRO CASANOVA COLTRO, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2804937, SIAPECAD nº 01784330,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador  Canedo,  com  ônus,  para
participar do(da) Pittcon Exposition and Conference, Texas, e do Seminar at Kansas
University, Kansas, nos Estados Unidos, conforme disposto art. 1º, inciso IV, do
Decreto nº 1.387, de de 7 de fevereiro de 1995, no art. 1º, inciso I, do Decreto nº
91.800, de de 18 de outubro de 1985, no art. 4º da Portaria MEC nº 404, de 23 de
abril de 2009, e na Portaria IFG nº 1.541, de 8 de julho de 2016, pelo período de
06/03/2026 a 14/03/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d1387.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d91800.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d91800.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0338 - REITORIA/IFG, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000960/2025-53,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora JUHEINA LACERDA RIBEIRO VIANA
ALENCAR,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1376338, SIAPECAD nº 02506057, para exercer a função
de Coordenadora, FG - 01, do(a) Núcleo de Apoio às Pessoas com Necessidades
Específicas do Câmpus Formosa, UORG-891. Efeitos a partir da publicação no
Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0339 - REITORIA/IFG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000287/2026-92,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  LITHYERI  PAULISTA
TEIXEIRA BRITO, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE
nº 3147765, SIAPECAD nº 02316795, para responder como Coordenadora Geral
do Programa Mulheres Mil no âmbito do IFG, no período de janeiro a dezembro de
2026. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0340 - REITORIA/IFG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004072/2025-50,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  como  membros  da  Comissão  de  Processo
Acadêmico Disciplinar, nos termos do Regulamento do Corpo Discente do IFG,
os(as)  servidores(as)  relacionados(as)  a  seguir  para,  sob  a  presidência  do(a)
primeiro(a), apurar os fatos de que trata o Processo.

Titular Matrícula
SIAPE Função

LARISSA GOULART RODRIGUES CARDOSO 1675805 Presidente
JULIANA DAMANDO VAZ 1833008 Membro

FLORENCA DAS GRACAS MOURA 1009334 Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 12
da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de agosto de 2014, para apresentação do
relatório  conclusivo,  admitida  a  sua  prorrogação  por  igual  prazo,  quando  as
circunstâncias o exigirem.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 73 de 343.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0341 - REITORIA/IFG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000002/2026-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão  de  Acompanhamento  do  Servidor  em Estágio  Probatório  do  Câmpus
Cidade de Goiás do IFG, por um mandato de 2 (dois) anos.

Nome Matrícula Função Cargo
CIRO JOSE ALMEIDA
MACEDO 2957061 Titular Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
LORENA CRISTINA BRITO
MORAES 2065266 Titular Assistente em Administração

LUCIANA CRISTINA DE
SOUSA RIBEIRO 2030147 Titular Assistente em Administração

PAULA RENATA ALMEIDA
LIMA 1982973 Suplente Professor do Ensino Básico,

Técnico e Tecnológico
PAULO HENRIQUE
PEREIRA FREITAS 1940482 Suplente Bibliotecário-Documentalista

NADIA ALVES PINHEIRO 2401046 Suplente Assistente de Aluno

Art. 2º Revogar a Portaria nº 1794 - REITORIA/IFG, de 23 de agosto de
2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10409&ano=2024&numero=1794&hash=cca7d5db00e04879d32c41b4ff8550c0
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0342 - REITORIA/IFG, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000072/2026-72,

RESOLVE:

Art.  1º  Exonerar  o  servidor  JACQUES  ELIAS  DE  CARVALHO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1374998, SIAPECAD nº 01625929, do cargo de Gerente, CD - 04, do(a) Gerência
de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Anápolis, UORG-54, ficando seu
exercício vinculado à UORG-53. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0343 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000193/2026-13,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 05/2026, celebrado entre
o(a) Reitoria e a CERRADO VIAGENS LTDA, CNPJ 26.722.189/0001-10, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço comum de
agenciamento de viagens, compreendendo o serviço de assessoria, cotação, reserva,
emissão, cancelamento, reembolso de bilhetes, de passagens aéreas, nacionais e
internacionais .

Titular Função Matrícula
SIAPE

CLAUDIA BEATRIZ CARRIAO ALVES Gestora 1714962
MARICELIA NUNES DE MENEZES Fiscal Técnico Titular 1900137
CAMILLA NAVES PASCOAL Fiscal Técnico Titular 1750999
MARCIA HELENA DIVINA RODRIGUES DE
SOUZA Fiscal Técnico Substituto 1552339

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
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vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0344 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000148/2025-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
PRISCILA GONTIJO SALES
VIEIRA 1961310 Auxiliar em

Administração Membro

ROBERIO MACHADO DE
PAIVA 3409711 Assistente em

Administração Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0345 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000072/2026-72,

RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  o  servidor  NEVILLE  JULIO  DE  VILASBOAS  E
SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1849109, SIAPECAD nº 01626906, para ocupar cargo de Gerente, CD -
04, do(a) Gerência de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do Câmpus Anápolis,
UORG-54. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 82 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0346 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000009/2026-27,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago o cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D008,  Código  de  Vaga  nº
0967477,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pela
servidora  MARIA  EUGENIA  DE OLIVEIRA FERREIRA,  SIAPE nº  2007544,  em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável, de acordo com art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a partir de 26 de janeiro de
2026.

Art.  2º  Considerando  que  a  servidora  não  adquiriu  a  estabilidade
prevista no art. 21 da Lei nº 8.112/90, a presente declaração de vacância não gera
direito à recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0347 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000663/2025-99,

RESOLVE:

Art. 1º Na Portaria nº 5655 - REITORIA/IFG, de 03 de novembro de
2025,  que  designou substitutas  interinas  do  Cargo  de  Diretor-Geral  (CD -  02),
UORG-23, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, onde se lê: "Esta
Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da
União"; leia-se: "Efeitos a partir de 4 de novembro de 2025".

Art.  2º  Retificar  a  Portaria  nº  5655  -  REITORIA/IFG,  de  03  de
novembro de 2025, publicada no DOU em 6 de fevereiro de 2026, Seção 2, Página
19.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17704&ano=2025&numero=5655&hash=103d82f11d424d8d7363165f418ac86d
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0348 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.004092/2025-31,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
SHILTON CALDEIRA NUNES 1803448 Bibliotecário-Documentalista Membro
LUCIMAR ALVES DE
OLIVEIRA 2161326 Tradutor Interprete de

Linguagem Sinais Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024 e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 6567 - REITORIA/IFG, de 22 de dezembro
de 2025.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=18678&ano=2025&numero=6567&hash=88b0f4ddafc7aeb20776e64e155fd937
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0349 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000391/2026-87,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituto Interino do
servidor GABRIEL GONCALVES MENDES FARIA, na condição de Coordenador
(FG - 01), UORG-559, do(a) Coordenação de Aposentadorias e Pensões, nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021-
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor SAVIO BEZERRA DOS SANTOS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1664098, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0350 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003712/2025-14,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem o
Grupo de Trabalho de Monitoramento do Plano de Desenvolvimento Institucional -
PDI do ciclo 2019-2023, cuja vigência foi prorrogada pela Resolução 196 - REI-
CONSUP/REITORIA/IFG,  de  5  de  março de 2024,  e  pela  Resolução 218 -  REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 18 de fevereiro de 2025.

Nome Matrícula Função Representação

PRISCYLLA DIETZ FERREIRA
AMARAL 1792712 Coordenadora

Assessoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

ROSE CRISTINA CHAGAS 1668089 Membro Pró-Reitoria de
Administração

FREDERICO RODRIGUES DE
SOUZA LIMA 1874028 Membro

Pró-Rreitoria de
Desenvolvimento

Institucional e Recursos
Humanos

LUANA LORENA ANDRADE
CHAGAS FREITAS 1939389 Membro Pró-Reitoria de Ensino

NATALIA ARANTES
ANDRADE 3331911 Membro Pró-Reitoria de Ensino

VINICIUS DUARTE
FERREIRA 2160253 Membro Pró-Reitoria de Extensão

MARIA APARECIDA
ANDRADE DE OLIVEIRA TSU 1787078 Membro Pró-Reitoria de Pesquisa e

Pós-graduação
WANESSA CAMPOS OLIMPIO
DA SILVA 1238127 Membro Diretoria Executiva
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ALAN PEREIRA DOS SANTOS 2960327 Membro
Assessoria de

Planejamento e
Desenvolvimento

Institucional

FREDERICO MENDES
CAETANO 2133084 Membro

Assessoria de
Planejamento e

Desenvolvimento
Institucional

LAIS GARCEZ DIAS TORRES 3342026 Membro
Assessoria de

Planejamento e
Desenvolvimento

Institucional

Art.  2º  Estabelecer  que  os  trabalhos  do  referido  Grupo  sejam
concluídos até 30 de março de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0351 - REITORIA/IFG, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000057/2026-04,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição do Núcleo de Atendimento às Pessoas
com  Necessidades  Específicas  –  NAPNE  do  Câmpus  Senador  Canedo  do  IFG,
conforme detalhamento a seguir:

Servidor Cargo Matrícula Função

Maria Betânia Gondim da
Costa Professora EBTT 2769143 Coordenadora

Márcia Júlia dos Santos
Sousa Pedagoga 1016437 Vice-Coordenadora

Isolete Cristina Pereira Assistente de
Aluno 1034682 Secretária

Alline Santos Silva Psicóloga 1874612 Membro

Alita Carvalho Miranda
Paraguassu Professora EBTT 2048962 Membro

Dulcineia Gonçalves
Ferreira Pires Professora EBTT 1983718 Membro

Joselma Barros Reis Professora EBTT 1395674 Membro

Yane Araújo Chaves dos
Santos

Estagiária de
Pedagogia 3467718 Membro

Ezequiel de Oliveira
Dourado Discente 20241160010014 Membro

Kauã Rodrigues Siqueira Discente 20241160030017 Membro
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Emily Vitória Barbosa da
Silva Discente 20251160030012 Membro

Iasmin Louise Barbosa
Soares Discente 20251160020007 Membro

Cilésia Aparecida da Silva Discente 20251160060011 Membro

Art. 2º Revogar a Portaria nº 0600 - REITORIA/IFG, de 01 de março de
2024.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9122&ano=2024&numero=600&hash=afabab2ca8d02c0c547b289123b329be
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0352 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000666/2022-41,

RESOLVE:

Art.  1º  Declarar Estável  o  servidor MAICON BORGES EUZEBIO,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1217736,  SIAPECAD nº  02406899,  lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Águas Lindas de Goiás, em conformidade com o art. 41 da Constituição Federal, com
redação que lhe foi dada pelo art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho
de 1998, a partir de 20 de agosto de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0353 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000347/2026-67,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  do  servidor
VINICIUS  MARQUES  DE  PAULA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  EBTT-
Substituto, SIAPE nº 3398821, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a
partir de 4 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 93 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0354 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000320/2026-84,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E001 para E002
à servidora ANA PAULA TEIXEIRA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais, SIAPE nº 3445550, SIAPECAD nº 02492859, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 6 de janeiro de
2025 a 5 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 6 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0355 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000308/2026-70,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão C018 para C019
ao servidor RIVADAVIA ALVES DE ANDRADE JUNIOR, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno,  SIAPE nº 1671434,  SIAPECAD nº 01439149,  lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 5 de janeiro de 2025
a 4 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho
de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.
Efeitos financeiros a partir de 5 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0356 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000256/2026-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D004 para D005
à servidora ANA PAULA SILVA COSTA,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 3220105, SIAPECAD nº 02356613, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Inhumas, relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2025 a 25
de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0357 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000298/2026-72,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D005 para D006
à servidora LORENA DE OLIVEIRA XAVES, ocupante do cargo de Técnico em
Contabilidade, SIAPE nº 3300787, SIAPECAD nº 02402653, lotada no(a) Reitoria,
relativo ao interstício de 25 de janeiro de 2025 a 24 de janeiro de 2026, em
conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
25 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0358 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000251/2026-17,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D006 para D007
ao servidor ALESSANDRO PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo de Técnico em
Agropecuaria, SIAPE nº 3217465, SIAPECAD nº 02356015, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Cidade de Goiás, relativo ao interstício de 13 de janeiro de 2025
a 12 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B,
da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 13 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0359 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000267/2026-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D016 para D017
ao  servidor  GABRIEL GONCALVES MENDES FARIA,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1908118, SIAPECAD nº 01692557, lotado
no(a) Reitoria, relativo ao interstício de 9 de janeiro de 2025 a 8 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 9 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0360 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000330/2026-10,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D008 para D009
à servidora MELISSA SIMONE KUSTER,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 2767711, SIAPECAD nº 01534431, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Luziânia, relativo ao interstício de 29 de janeiro de 2025 a 28
de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 29 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0361 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000331/2026-64,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D011 para D012
à servidora JALIANE SOARES BORGES DOS SANTOS,  ocupante do cargo de
Tradutor  Interprete  de  Linguagem  Sinais,  SIAPE  nº  2325712,  SIAPECAD  nº
02085598, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, relativo ao interstício
de 19 de janeiro de 2025 a 18 de janeiro de 2026, em conformidade com o art.
10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela
Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de
22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 19 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0362 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000334/2026-06,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D013 para D014
à servidora THAYS DE LIMA DIAS FERREIRA, ocupante do cargo de Assistente
em  Administração,  SIAPE  nº  2325211,  SIAPECAD  nº  02085152,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, e em exercício no(a) Coordenação de
Recursos Humanos e Assistência ao Servidor do Câmpus Senador Canedo, relativo
ao  interstício  de  11  de  janeiro  de  2025  a  10  de  janeiro  de  2026,  em
conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
11 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
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PORTARIA Nº 0363 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000335/2026-42,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D013 para D014
à  servidora  ANA ROSA LUIZ  DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Enfermagem, SIAPE nº 2325038, SIAPECAD nº 02084798, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 27 de janeiro de 2025 a 26 de
janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 27 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0364 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000337/2026-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D016 para D017
ao  servidor  MARCELO  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração,  SIAPE  nº  1668069,  SIAPECAD  nº  01433773,  lotado  no(a)
Coordenação de Assistência Estudantil do Câmpus Luziânia, relativo ao interstício
de 5 de janeiro de 2025 a 4 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10,
§ 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei
nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 5 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0365 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000338/2026-86,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D016 para D017
à servidora CAMILA PAGANO, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE  nº  2788627,  SIAPECAD  nº  01692494,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 7 de janeiro de 2025 a 6 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 7 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0366 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000339/2026-21,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D016 para D017
ao servidor FLAVIO DOS SANTOS SILVA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 1614470, SIAPECAD nº 01692593, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, relativo ao interstício de 9 de janeiro de
2025 a 8 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 9 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0367 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000340/2026-55,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D017 para D018
à  servidora  AMANDA NEVES ABDALA,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, SIAPE nº 1793636, SIAPECAD nº 01570813, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Anápolis, e em exercício no(a) Chefia de Gabinete do Câmpus
Anápolis, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de
2025, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0368 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000341/2026-08,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D017 para D018
à servidora  MONICA DE SOUZA OLIVEIRA SANTOS,  ocupante  do  cargo de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1803016, SIAPECAD nº 01580379, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, relativo ao interstício de 19 de janeiro de
2025 a 18 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art.
10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 19 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0369 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000342/2026-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D017 para D018
ao servidor ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório  Área,  SIAPE  nº  1337381,  SIAPECAD  nº  01579858,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  e  em  exercício  no(a)  Coordenação  de
Administração e Manutenção do Câmpus Anápolis, relativo ao interstício de 20 de
janeiro de 2025 a 19 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e §
2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 20 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0370 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000343/2026-99,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D018 para D019
à servidora AFONSA MARIA DA SILVA,  ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 0271237, SIAPECAD nº 00086782, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2025 a 31 de
dezembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0371 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000344/2026-33,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D018 para D019
à servidora ELIANE MOREIRA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente
em  Administração,  SIAPE  nº  1667451,  SIAPECAD  nº  01433962,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 6 de janeiro de 2025
a 5 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho
de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.
Efeitos financeiros a partir de 6 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0372 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000345/2026-88,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D018 para D019
à  servidora  ROSE CRISTINA CHAGAS,  ocupante  do  cargo  de  Assistente  em
Administração, SIAPE nº 1668089, SIAPECAD nº 01434709, lotada no(a) Reitoria,
relativo ao interstício de 12 de janeiro de 2025 a 11 de janeiro de 2026, em
conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
12 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 0373 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000346/2026-22,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão D018 para D019
ao  servidor  OSMAR ALBINO DE OLIVEIRA JUNIOR,  ocupante  do  cargo  de
Assistente em Administração, SIAPE nº 1649569, SIAPECAD nº 01441973, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, e em exercício no(a) Coordenação de
Recursos  Humanos  e  Assistência  ao  Servidor  do  Câmpus  Anápolis,  relativo  ao
interstício de 30 de janeiro de 2025 a 29 de janeiro de 2026, em conformidade
com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,
alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei
nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 30 de janeiro
de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0374 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000347/2026-77,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E002 para E003
ao  servidor  HERIVELTON CRUZ MELO,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1849050,  SIAPECAD  nº  01626861,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, e em exercício no(a) Coordenação de
Biblioteca do Câmpus Senador Canedo, relativo ao interstício de 24 de janeiro de
2025 a 23 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art.
10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2
de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 0375 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000349/2026-66,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E002 para E003
ao servidor RODRIGO JOSE DOS SANTOS MAJEWSKI, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1161921, SIAPECAD nº 01942128,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 24 de
janeiro de 2025 a 23 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e §
2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 24 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0376 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000351/2026-35,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E008 para E009
à servidora LEYLANE FRANCO LEAL BARBOZA, ocupante do cargo de Psicólogo
Área, SIAPE nº 3221338, SIAPECAD nº 02357739, lotada no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Jataí, relativo ao interstício de 6 de janeiro de 2025 a 5 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 6 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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PORTARIA Nº 0377 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000352/2026-80,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E009 para E010
ao  servidor  DERYK  VIEIRA  SANTANA,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo
Formação, SIAPE nº 3136230, SIAPECAD nº 02304151, lotado no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Cidade de Goiás, relativo ao interstício de 3 de janeiro de 2025 a 2 de
janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 3 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0378 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000354/2026-79,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
ao servidor LEANDRO FARIAS GARCIA, ocupante do cargo de Psicólogo Área,
SIAPE  nº  1662019,  SIAPECAD  nº  01427789,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus  Inhumas,  relativo  ao  interstício  de  1  de  janeiro  de  2025  a  31  de
dezembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 118 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0379 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000355/2026-13,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
ao servidor RODRIGO MARCIEL SOARES DUTRA, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais,  SIAPE nº 2321665,  SIAPECAD nº 02081317, lotado
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, e em exercício no(a) Chefia de
Gabinete do Câmpus Senador Canedo, relativo ao interstício de 8 de janeiro de
2025 a 7 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 8 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0380 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000356/2026-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
à servidora DEBORA CONCEICAO DE LIMA, ocupante do cargo de Técnico em
Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1059498, SIAPECAD nº 01845573, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativo ao interstício de 25 de janeiro de 2025 a
24 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da
Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho
de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.
Efeitos financeiros a partir de 25 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0381 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000357/2026-11,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E013 para E014
ao servidor IGOR LUIS RIBEIRO TEODORICO, ocupante do cargo de Pedagogo-
Area, SIAPE nº 1770366, SIAPECAD nº 02090370, lotado no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia Oeste , relativo ao interstício de 26 de janeiro de 2025 a 25 de
janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº
11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0382 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000358/2026-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E015 para E016
à  servidora  FLAVIA  LOPES  SCHMIDT,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1596160,  SIAPECAD  nº  01823636,  lotada  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Cidade de Goiás, e em exercício no(a) Coordenação de
Biblioteca do Câmpus Cidade de Goiás, relativo ao interstício de 10 de janeiro de
2025 a 9 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10
B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de
2008. Efeitos financeiros a partir de 10 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0383 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000359/2026-00,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E015 para E016
à servidora ZILMA FREITAS SILVA, ocupante do cargo de Pedagogo-Area, SIAPE
nº 2044658, SIAPECAD nº 01828590, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí,
relativo ao interstício de 18 de janeiro de 2025 a 17 de janeiro de 2026, em
conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
18 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0384 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000360/2026-26,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E016 para E017
à servidora ADRIANA SOUZA CAMPOS, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº
1909346,  SIAPECAD  nº  01692717,  lotada  e  em  exercício  no(a)  Diretoria  de
Comunicação Social, relativo ao interstício de 9 de janeiro de 2025 a 8 de janeiro
de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 9 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0385 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000361/2026-71,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
à servidora MARCILENE DIAS BRUNO DE ALMEIDA,  ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1792979, SIAPECAD nº 01569946,
lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Uruaçu,  relativo ao interstício  de 1 de
janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º
e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0386 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000362/2026-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
à  servidora  SONIA  REGINA DE  ALMEIDA CABRAL,  ocupante  do  cargo  de
Contador, SIAPE nº 1574537, SIAPECAD nº 01574328, lotada no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Jataí, relativo ao interstício de 2 de janeiro de 2025 a 1 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 2 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0387 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000363/2026-60,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
à servidora IONE DOS SANTOS VELAME, ocupante do cargo de Contador, SIAPE
nº 1799670, SIAPECAD nº 01576375, lotada e em exercício no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia, relativo ao interstício de 19 de janeiro de 2025 a 18 de janeiro
de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091,
de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 19 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0388 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000364/2026-12,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
ao servidor SHILTON CALDEIRA NUNES,  ocupante do cargo de Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1803448,  SIAPECAD  nº  01580766,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , relativo ao interstício de 26 de janeiro
de 2025 a 25 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do
art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de
2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro
de 2008. Efeitos financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0389 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000365/2026-59,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
ao servidor JOSE CORREIA DE SOUZA, ocupante do cargo de Auditor, SIAPE nº
2107456, SIAPECAD nº 01577799, lotado no(a) Reitoria, relativo ao interstício de
29 de janeiro de 2025 a 28 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10,
§ 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei
nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 29 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0390 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000366/2026-01,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E017 para E018
ao servidor  SAMUEL MACHADO MOREIRA,  ocupante do cargo de Contador,
SIAPE  nº  1803776,  SIAPECAD  nº  01581032,  lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus  Inhumas,  e  em exercício  no(a)  Gerência  de  Administração  do  Câmpus
Inhumas, relativo ao interstício de 30 de janeiro de 2025 a 29 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 30 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0391 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000368/2026-92,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
ao servidor ALEX SANTOS BANDEIRA BARRA, ocupante do cargo de Psicólogo
Área, SIAPE nº 1418223, SIAPECAD nº 01439903, lotado no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus  Inhumas,  relativo  ao  interstício  de  1  de  janeiro  de  2025  a  31  de
dezembro de 2025, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei
nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de
2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0392 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000369/2026-37,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
ao servidor PAULO CEZAR PEREIRA, ocupante do cargo de Contador, SIAPE nº
0271034, SIAPECAD nº 01436448, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia,
relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, em
conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de
janeiro de 2005, alterada pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com
o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de
1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0393 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000370/2026-61,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
à servidora MARINA BURJACK DA COSTA,  ocupante do cargo de Assistente
Social, SIAPE nº 1672005, SIAPECAD nº 01439922, lotada no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia, relativo ao interstício de 5 de janeiro de 2025 a 4 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 5 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 0394 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000371/2026-14,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
à servidora MIRELA LIMA CARVALHO,  ocupante do cargo de Psicólogo Área,
SIAPE  nº  2530656,  SIAPECAD  nº  01433613,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do
Câmpus Jataí, relativo ao interstício de 5 de janeiro de 2025 a 4 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 5 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 0395 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000372/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
à servidora TASSIA GALVAO ARAUJO, ocupante do cargo de Jornalista, SIAPE nº
1672068, SIAPECAD nº 01440002, lotada no(a) Reitoria, relativo ao interstício de 5
de janeiro de 2025 a 4 de janeiro de 2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e
§ 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, alterada pela Lei nº
15.141, de 2 de junho de 2025, combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de
setembro de 2008. Efeitos financeiros a partir de 5 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 0396 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000373/2026-03,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Progressão por Mérito do Padrão E018 para E019
à  servidora  SUELI  SOUZA  DE  OLIVEIRA  SOARES,  ocupante  do  cargo  de
Arquiteto e Urbanista, SIAPE nº 1672379, SIAPECAD nº 01440348, lotada no(a)
Reitoria, relativo ao interstício de 14 de janeiro de 2025 a 13 de janeiro de
2026, em conformidade com o art. 10, § 1º e § 2º do art. 10 B, da Lei nº 11.091, de
12  de  janeiro  de  2005,  alterada  pela  Lei  nº  15.141,  de  2  de  junho  de  2025,
combinado com o art. 15 da Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008. Efeitos
financeiros a partir de 14 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
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PORTARIA Nº 0397 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000375/2026-94,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  à  servidora  ELAINE  ALTINO  FREIRE  LEITE,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1578318, SIAPECAD
nº  01739501,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  relativo  ao
interstício de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2026, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de
janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0398 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000376/2026-39,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora ELIENE LACERDA PEREIRA, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1797335,  SIAPECAD  nº
01738925,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia  Oeste  ,  relativo  ao
interstício de 9 de janeiro de 2024 a 8 de janeiro de 2026, de acordo com o art.
14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 9 de janeiro
de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0399 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000377/2026-83,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, ao servidor RENATO OLIVEIRA ABREU, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2678357, SIAPECAD nº 01584592,
lotado  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Jataí,  relativo  ao  interstício  de  26 de
janeiro de 2024 a 25 de janeiro de 2026, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º,
inciso I e II  e art.  34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0400 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000378/2026-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C001  para
C002, à servidora MARIA FRANCISCA MOTA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2776015, SIAPECAD nº 01740418,
lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, relativo ao interstício de 19 de
janeiro de 2024 a 18 de janeiro de 2026, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º,
inciso I e II  e art.  34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de
31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº
554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 19 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0401 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000379/2026-72,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004,  ao  servidor  LEONARDO SANTIAGO LIMA MARENGAO,  ocupante  do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2846603,
SIAPECAD nº 01739960, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, relativo
ao interstício de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 2026, de acordo com o
art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de
2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 25 de
janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0402 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.004246/2025-94,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Licença para Capacitação  à servidora GIZELLY
BRAZ VIEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Assistente em Administração,
SIAPE nº 1870361, SIAPECAD nº 01650612, lotada no(a) Reitoria, para Cursar:
Aumento da Eficiência Profissional no Setor Público com o Chat GPT (130 h) no(a)
EDUCAMUNDO, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota
técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro
de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 3 de junho de 2016 a 3 de
junho de 2021, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de 9 de março de 2026 até 7 de
abril de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 421.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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PORTARIA Nº 0403 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004556/2025-07,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  ITALA
CARVALHO SILVA, ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº
2169676,  SIAPECAD  nº  01948669,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Goiânia, para Cursar: Administração Pública no Século XXI (190 h) e Mapeamento e
Gestão de Processos na Administração Pública (210 h) no(a) EDUCAMUNDO, com
fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº
43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente ao quinquênio compreendido entre 14 de outubro de 2019 a 14 de outubro
de 2024, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 9 de março de 2026 até 6 de junho
de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0404 - REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000374/2026-40,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
equipe responsável pelo Projeto IFG Seguro.

Nome Matrícula Função
LEANDRO ALEXANDRE FREITAS 1844972 Coordenador
ANDRE LUIZ DE JESUS GONCALVES 1987148 Equipe Técnica
CRISTIANO BORGES MILHOMEM 3331792 Equipe Técnica
NANDO JOSE DE SOUZA ROCHA 2171181 Equipe Técnica
THIAGO OLIVEIRA DUTRA 2971789 Equipe Técnica

Art. 2º O prazo de vigência desta Portaria é 31 de julho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0405 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000367/2026-48,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  C003  para
C004, à servidora SUZY MARA GOMES, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1953469, SIAPECAD nº 01736113, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , e em exercício no(a) Coordenação
Pedagógica da EaD, relativo ao interstício de 2 de janeiro de 2024 a 1 de janeiro
de 2026, de acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº
12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de
junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos
financeiros a partir de 2 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0406 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000380/2026-05,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Promoção  Docente  da  Classe/Nivel  B004  para
C001,  ao  servidor  WELLINGTON VIEIRA FERREIRA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2057978, SIAPECAD
nº 01843592, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Jataí, relativo ao interstício
de 12 de janeiro de 2024 a 11 de janeiro de 2026, de acordo com o art. 14 e art.
34, da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), alterada
pela Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a Portaria nº 554, de 20
de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 12 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0407 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000171/2026-43,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  da  servidora
MONIKE HYASMIN GOMES MIRANDA, ocupante do cargo de Professor EBTT-
Substituto, SIAPE nº 1043697, lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, a
partir de 9 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0408 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 09 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000389/2026-16,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003, ao servidor CARLOS MAGNO DA MATA, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1144138, SIAPECAD nº 01924121,
lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, relativo ao interstício de 27 de
novembro de 2023 a 26 de novembro de 2025,  de  acordo com o  art.  14,
parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012
(DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, combinada com a
Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a partir de 27 de
novembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0409 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000100/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor PEDRO MIRANDA DA SILVA JUNIOR,
ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 1625721,  SIAPECAD nº
01798372, da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Registros
Acadêmicos  e  Escolares  do  Câmpus Anápolis,  UORG-243,  ficando seu exercício
vinculado à UORG-56. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0410 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000076/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora RAFAELA CAROLINA LOPES, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1939676, SIAPECAD nº
01721420,  da  função  de  Coordenadora,  FG  -  01,  do(a)  Coordenação  de
Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Anápolis, UORG-56, ficando
seu exercício  vinculado à  UORG-56.  Efeitos  a  partir  da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0411 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000407/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor FERNANDO HENRIQUE SILVA CARNEIRO, na condição de Diretor (CD
- 03), UORG-104, do(a) Diretoria de Ações Sociais , nos seus afastamentos, licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidor LEONARDO FRANCOIS DE OLIVEIRA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1639654, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico;
2. Servidora GERDA ARIANNA DA SILVA GOMES, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1751568, ocupante do cargo de
Assistente de Direção e Produção.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0412 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000208/2026-33,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor SABINO ALVES DOS SANTOS, na condição de Coordenador (FG - 02),
UORG-155, do(a) Coordenação Recursos Didáticos, Multimeios e Ambientes de Uso
Comum do Câmpus Goiânia, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora FLORISCENA PIRES DE SANTANA MORAES,
pertencente ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 0300027,
ocupante do cargo de Porteiro;
2. Servidor LUCIANO DE CASTRO TOMAZETT, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1943078, ocupante do cargo de Técnico
em Audiovisual.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0413 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000071/2026-77,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor CELIO BATISTA DA SILVA, ocupante do
cargo  de  Assistente  em  Administração,  SIAPE  nº  1869546,  SIAPECAD  nº
01649712, da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Recursos
Humanos e Assistência ao Servidor do Câmpus Formosa, UORG-63. Efeitos a partir
da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0414 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000083/2026-86,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Jataí do IFG, nos termos da
Resolução 146/2022 -  REI-CONSUP/REITORIA/IFG,  de 4  de novembro de 2022,
conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
MAYLON PEREIRA DA SILVA 20181020040042 Bacharelado em Engenharia Elétrica

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0415 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000282/2026-60,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora LUDMYLLA RIBEIRO PESSONI, ocupante do cargo de Assistente
Social,  SIAPE nº  1790179,  SIAPECAD nº  01566573,  lotada no(a)  Reitoria,  na
modalidade teletrabalho em regime de execução integral. Vigência de 1º de
março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0416 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000070/2026-22,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora FRANCIONE NERIS DE SOUSA, ocupante do cargo de Assistente em
Administração, SIAPE nº 1869543, SIAPECAD nº 01649707, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Formosa, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial. Vigência de 1º de março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0417 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000402/2026-29,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar competência  ao servidor WOLNEY HELENO DE
MATOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
SIAPE nº 1676790, SIAPECAD nº 01622565, para responder como Coordenador do
Curso de Especialização em Educação, Meio Ambiente e Sustentabilidade, na
modalidade EaD, em parceria com a Universidade Aberta do Brasil - UAB. Efeitos a
partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0418 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000404/2026-18,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  IDAYANY  ARAUJO
CARDOSO DE ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  3300997,  SIAPECAD  nº  02402881,  para
responder como Coordenadora do Curso de Especialização em Educação Física
Escolar, na modalidade EaD, em parceria com a Universidade Aberta do Brasil -
UAB. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0419 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000416/2026-42,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor WELLINGTON CARDOSO
DE OLIVEIRA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1007050, SIAPECAD nº 02194698, para responder como
Coordenador Geral do programa Universidade Aberta do Brasil - UAB, no âmbito do
IFG. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 2º Revogar a Portaria nº 2.284, de 25 de setembro de 2018.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.ifg.edu.br/attachments/article/238/aa%20portarias%20setembro%20quinta%20semana%202018.pdf
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0420 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000147/2025-33,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
LUDMYLLA RIBEIRO PESSONI 1790179 Assistente Social Membro
HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA MENEZES 3068224 Técnico em

Audiovisual Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024, e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0421 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000411/2026-10,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos do
servidor  ANDRE  COSTA  BRITO,  na  condição  de  Ouvidor  Geral  (FG  -  01),
UORG-91, do(a) Ouvidoria, nos seus afastamentos, licenças, impedimentos legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 3334:

1. Servidor MATHEUS PEREIRA DE SOUZA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1330785, ocupante do cargo de
Assistente em Administração;
2. Servidora CECILIA MARIA DE SOUSA CALACA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2982913, ocupante do cargo de
Assistente em Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0422 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000064/2026-56,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  ao  servidor  MARCOS  FLAVIO
MERCIO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  2117849,  SIAPECAD  nº  01899051,  para  presidir  a
cerimônia de colação de grau especial  do Câmpus Aparecida de Goiânia,  a ser
realizada no dia 19 de fevereiro de 2026. Efeitos a partir da publicação no Boletim
de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0423 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003554/2025-01,

RESOLVE:

Art. 1º Reconduzir a servidora CRISTIANE GONCALVES MARTINS
SILVA  MENEZES,  CPF  nº  ***.651.251-**,  SIAPE  nº  2016465,  ao  cargo
anteriormente ocupado de Auxiliar de Biblioteca, Classe/Padrão D 008, em virtude
de desistência do estágio probatório, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, e Súmula 16/2002/AGU, a partir de 11 de fevereiro de 2026.

Art. 2º Tornar sem Efeito a Portaria nº 0330 - REITORIA/IFG, de 04
de fevereiro de 2026, publicada no DOU em 6 de fevereiro de 2026, Seção 2, Página
19.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=19132&ano=2026&numero=330&hash=a31e45e8e9ee6c582d5d039321e8e1b8
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0424 - REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000401/2026-84,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor IGOR SAVIOLI FLORES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1962750, SIAPECAD nº 01746088, para responder como Coordenador do Curso de
Especialização em Tecnologia de Bebidas, na modalidade EaD, em parceria com
a Universidade  Aberta  do  Brasil  -  UAB Edital  nº  40/2025.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0425 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 10 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000006/2026-94,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  Stricto  Sensu  da  servidora
ALESSANDRA RODRIGUES LIMA, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais,  SIAPE  nº  2157564,  SIAPECAD  nº  01930921,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, para participar de programa de
pós-graduação, Mestrado, no Programa de Pós-Graduação em Educação Profissional
e  Tecnológica,  ofertado  pelo  Instituto  Federal  de  Brasília  -  Câmpus  Brasília,
conforme legislação vigente e nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução
nº  11/2011  do  Conselho  Superior  do  IFG,  pelo  período  de  10/02/2026  a
30/04/2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0426 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000009/2026-27,

RESOLVE:

Art. 1º Declarar Vago o cargo de Técnico de Laboratório Área, Nível
de  Classificação/Capacitação/Padrão  de  Vencimento  D008,  Código  de  Vaga  nº
0967477,  do  quadro  de  pessoal  desta  Instituição,  anteriormente  ocupado  pela
servidora  MARIA  EUGENIA  DE OLIVEIRA FERREIRA,  SIAPE nº  2007544,  em
decorrência de posse em outro cargo inacumulável, de acordo com art. 33, inciso
VIII, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, a partir de 26 de janeiro de
2026.

Art. 2º Considerando que a servidora adquiriu a estabilidade prevista
no art. 21 da Lei nº 8.112/1990, a presente declaração de vacância gera direito à
recondução estabelecida no art. 29 da mesma Lei.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art33
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0427 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000076/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PEDRO MIRANDA DA SILVA JUNIOR,
ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 1625721,  SIAPECAD nº
01798372, para exercer a função de Coordenador, FG - 01, do(a) Coordenação de
Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Anápolis, UORG-56. Efeitos
a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0428 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000071/2026-77,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora AMANDA CRISTINA FONSECA PALLA,
ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 2336186, SIAPECAD nº 02097750,
para exercer a função de Coordenadora, FG - 02, do(a) Coordenação de Recursos
Humanos e Assistência ao Servidor do Câmpus Formosa, UORG-63. Efeitos a partir
da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0429 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000022/2026-19,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor RUBERLEY RODRIGUES
DE  SOUZA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1164690,  SIAPECAD  nº  00086957,  para  presidir  a
cerimônia de colação de grau especial do Câmpus Jataí, a ser realizada no dia 24 de
fevereiro de 2026. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0430 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000426/2026-88,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutos Interinos da
servidora BRUNA BORGES FRAZAO MENDES, na condição de Coordenadora (FG
- 01), UORG-119, do(a) Coordenação de Gestão de Pessoas, nos seus afastamentos,
licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº
9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de
15 de março de 2021:

1. Servidor ADRIAM MARCOS DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2330091, ocupante do cargo de
Assistente de Laboratório;
2. Servidor ANDRE LUIS FREIRE NUNES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3514124, ocupante do cargo de
Assistente em Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4915 - REITORIA/IFG, de 12 de setembro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16910&ano=2025&numero=4915&hash=fb2d708e833962d7000d307d2c7ab028


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 172 de 343.

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 173 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0431 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000635/2024-20,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, designada pela Portaria nº
0132,  de  15  de  janeiro  de  2025,  em  razão  das  justificativas  apresentadas  no
Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
FATIANNY DIDIER SAMPAIO
MONTEIRO 2941199 Assistente em

Administração Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de até 30 (trinta) dias para a conclusão
dos trabalhos da referida Comissão, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº
27, de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de
abril de 2024 e da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
13 de janeiro de 2026 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 174 de 343.

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0432 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000111/2026-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Atualizar a composição do Comitê de Governança,  Riscos e
Controles  no  âmbito  do  IFG,  nos  termos  da  Resolução  124/2022  -
REICONSUP/REITORIA/IFG,  de  4  de  março  de  2022,  conforme detalhamento  a
seguir:

Servidor Matrícula
SIAPE Função

Oneida Cristina Gomes
Barcelos Irigon 1769015 Reitora

Wanderley Azevedo de Brito 1791796 Diretor-Executivo

Tauã Carvalho de Assis 1048550 Pró-Reitor de Ensino

Diego Silva Xavier 1963087 Pró-Reitor de Administração

Sandra Abadia Ferreira 1037679 Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional

Reinaldo de Lima Reis
Júnior 1936159 Pró-Reitor de Extensão

Lorena Pereira de Souza
Rosa 1834520 Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-

Graduação

Priscylla Dietz Ferreira
Amaral 1792712 Assessora de Planejamento e

Desenvolvimento Institucional

Nilva Maria dos Santos
Rodrigues 2964625 Diretora-Geral do Câmpus Inhumas
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Paulo César de Sousa
Santos 1309841 Diretor-Geral do Câmpus Senador

Canedo

Vinícius Carvalhaes 1847516 Diretor-Geral do Câmpus Goiânia

Marcos Antonio Arantes de
Freitas 1544386 Diretor-Geral do Câmpus Itumbiara

Marcos Flávio Mércio de
Oliveira 2117849 Diretor-Geral do Câmpus Aparecida

de Goiânia

Katia Cilene Costa
Fernandes 1497734 Diretora-Geral do Câmpus Anápolis

Luiz Henrique de Azevedo
Oliveira 1942321 Diretor-Geral do Câmpus Valparaíso

de Goiás

Ione dos Santos Velame 1799670 Diretora-Geral do Câmpus Luziânia

Eloisa Aparecida da Silva
Ávila 1220878 Diretora-Geral do Câmpus Uruaçu

Stênio Gonçalves de
Oliveira 1613107 Diretor-Geral do Câmpus Cidade de

Goiás

Ruberley Rodrigues de
Souza 1164690 Diretor-Geral do Câmpus Jataí

Bruno Quirino Leal 2302847 Diretor-Geral do Câmpus Formosa

Hellen da Silva Cintra de
Paula 2288560 Diretora-Geral do Câmpus Goiânia

Oeste

Mariana Magalhães
Nóbrega 2296257 Diretora-Geral do Câmpus Águas

Lindas de Goiás

Art. 2º Revogar a Portaria nº 0200 - REITORIA/IFG, de 22 de janeiro
de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=18982&ano=2026&numero=200&hash=4af67f4efe170c98ea7634dc81959319
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0433 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.004554/2025-18,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Reconhecimento de Saberes e
Competências (RSC-III) ao servidor BREYTNER RIBEIRO MORAIS, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1528198,
SIAPECAD nº 01581535,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, de
acordo com a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), e
com a Resolução CONSUP nº 9, de 2 de junho de 2014. Efeitos financeiros a partir
de 24 de dezembro de 2020 até 23 de setembro de 2023.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0434 - REITORIA/IFG, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.004127/2025-31,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária ao servidor LEANDRO DE
OLIVEIRA GARCIA, ocupante do cargo de Assistente de Laboratório, Código de Vaga
nº 0209089, SIAPE nº 1037601, Classe C, Padrão 019, em regime de 40 (quarenta)
horas semanais, do Quadro Permanente do IFG, com base no Art. 40, § 4º, inciso III,
da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 47/2005,
combinado com a Súmula Vinculante nº 33 do Supremo Tribunal Federal e com o
Art. 57, caput, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/1991, amparado pelo art. 3º da Emenda
Constitucional nº 103/2019, com proventos correspondentes a 100% da média dos
80% maiores salários de contribuição do período contributivo desde a competência
julho de 1994 até a publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0435 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000026/2026-32,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Jornada de Trabalho  de 40H semanais para 30H
semanais  do servidor  LEONARDO GARCIA MARQUES,  ocupante do cargo de
Analista  de  Tecnologia  da  Informação,  SIAPE  nº  1654451,  SIAPECAD  nº
01420552, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, conforme o previsto
no art. 5º, da Medida Provisória nº 2.174-28/2001, de 24 de agosto de 2001, o § 3º,
do art. 20, da Instrução Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018, publicada no
DOU de 21/09/2018, com redução de sua remuneração. A alteração entra em vigor a
partir de 12 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2174-28.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0436 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000147/2025-33,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 0420 - REITORIA/IFG, de 10
de fevereiro de 2026, que trata de:

"Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
LUDMYLLA RIBEIRO PESSONI 1790179 Assistente Social Membro
HENRIQUE RODRIGUES
PEREIRA MENEZES 3068224 Técnico em

Audiovisual Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024, e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG."

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0437 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000147/2025-33,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

CAMILLA RODRIGUES
BORGES 2115495

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

FRANCISCO DE ASSIS COSTA
E SILVA 1789044 Assistente Social Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024, e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/45199
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0438 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000431/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor  TOMIL  PEREIRA  KIKUMORI,  na  condição  de  Diretor  (CD  -  03),
UORG-107,  do(a)  Diretoria  de  Contabilidade  e  Execução  Financeira,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021-
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor TIAGO ANDRADE GARCIA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1101665, ocupante do cargo de
Contador;
2. Servidora GIZELMA OTTONI LUCAS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 3340507, ocupante do cargo de
Assistente em Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0439 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000071/2026-77,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor CELIO BATISTA DA SILVA, ocupante do
cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 1869546, SIAPECAD nº 01649712,
da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Recursos Humanos e
Assistência  ao  Servidor  do  Câmpus  Formosa,  UORG-63,  ficando  seu  exercício
vinculado à UORG-258. Efeitos a partir do dia 11 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0440 - REITORIA/IFG, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000417/2026-97,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
Comissão responsável  pela averiguação da Recomendação nº 3 do Relatório de
Auditoria nº 2/2023.

Nome Matrícula Função Cargo Lotação

UBALDO ELEUTERIO DA
SILVA 1088350 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretoria-Geral do
Câmpus Goiânia

JOSE CARLOS BARROS
SILVA 1714911 Membro

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Diretoria-Geral do
Câmpus Luziânia

Art.  2º  Estabelecer  o  prazo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  para  a
conclusão dos trabalhos da Comissão, em conformidade com o parágrafo 1º do art.
4º da IN/TCU nº 71/2012, com redação data pela IN/TCU nº 76/2016.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0441 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000378/2026-18,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina do
servidor KLEUBER ASSIS VASCONCELOS, na condição de Chefe de Gabinete (FG
-  01),  UORG-123,  do(a)  Chefia  de  Gabinete  do  Câmpus  Goiânia,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora NATALIA DE PAULA SANTOS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1829385, ocupante do cargo de
Assistente em Administração.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0442 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000100/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 0409 - REITORIA/IFG, de 10
de fevereiro de 2026, publicada no DOU dia 13/02/2026, Seção 2, página 24, que
trata de:

"Art. 1º Dispensar o servidor PEDRO MIRANDA DA SILVA JUNIOR,
ocupante do cargo de Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 1625721,  SIAPECAD nº
01798372, da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Registros
Acadêmicos  e  Escolares  do  Câmpus Anápolis,  UORG-243,  ficando seu exercício
vinculado à UORG-56. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União."

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0443 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000151/2025-00,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão de Investigação Preliminar Sumária -
IPS, composta pelos servidores relacionados a seguir, com fundamento no art. 42 da
Portaria  Normativa  nº  27,  de  11  de  outubro  de  2022,  alterada  pela  Portaria
Normativa  nº  123,  de  22  de  abril  de  2024,  visando  à  apuração  de  eventuais
responsabilidades administrativas descritas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
DANIELA KEDNA FERREIRA
LIMA 1371650 Assistente Social Membro

RAULER FERREIRA DOS
SANTOS 1129339 Assistente Social Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias  para a
conclusão  dos  trabalhos,  observando  que  este  somente  poderá  ser  prorrogado
mediante justificativa, nos termos do art. 43 da Portaria Normativa nº 27, de 11 de
outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril de 2024, e
da Nota Técnica nº 1004/2020/CGUNE/CRG.

Art.  3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0444 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000076/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria Nº 0410 - REITORIA/IFG, de 10
de fevereiro de 2026, publicada no DOU dia 13/02/2026, Seção 2, página 24, que
trata de:

"Art.  1º  Dispensar  a  servidora  RAFAELA  CAROLINA  LOPES,
ocupante  do  cargo  de  Técnico  em Assuntos  Educacionais,  SIAPE nº  1939676,
SIAPECAD nº 01721420, da função de Coordenadora, FG - 01, do(a) Coordenação
de Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Anápolis,  UORG-56,
ficando seu exercício vinculado à UORG-56.  Efeitos a partir  da publicação no
Diário Oficial da União."

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0445 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000445/2026-02,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substitutas Interinas da
servidora  KENIA  MARIA  CANEDO  CANDIDO  CUNHA,  na  condição  de
Coordenadora (FG - 01), UORG-159, do(a) Coordenação de Gestão Orçamentária e
Financeira  do  Câmpus  Goiânia,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos
legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março
de 2019, e a Portaria IFG nº 2076- REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora MARCIA TATIANNE CARDOSO TRINDADE, pertencente
ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1982336, ocupante do cargo
de Auxiliar em Administração;
2. Servidora PAULA ADORNELAS DE OLIVEIRA, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1869022, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0446 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000103/2026-19,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  o  prazo  para  a  continuidade  dos  trabalhos  da
Comissão  de  Processo  Acadêmico  Disciplinar,  composta  pelos  servidores
relacionados a seguir, designada pela Portaria nº 6412 - REITORIA/IFG, de 17 de
dezembro de 2025, conforme razões apresentadas no Processo.

Nome Matrícula
JOSE RENATO VIDIGAL FILHO 3420852
LUCIVANIA FERREIRA CABRAL 1037598
SUENIR CARNEIRO DE LIMA ASSIS 2118516

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias,  a partir de 16 de
fevereiro de 2026, nos termos do art. 12 da Resolução CONSUP/IFG nº 27, de 11 de
agosto de 2014, para a apresentação do relatório conclusivo.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0447 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000066/2026-74,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora CLEIDIANE APARECIDA DE JESUS MELO SOUZA, ocupante do
cargo de Técnico em Contabilidade, SIAPE nº 2176317, SIAPECAD nº 01954888,
lotada no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, na modalidade teletrabalho em
regime de execução parcial. Vigência de 1º de março de 2026 a 30 de junho
de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0448 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23375.000101/2026-75,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituto Interino da
servidora  MIRELLY  ANNY  VIEIRA  DA  SILVA  PERES,  na  condição  de
Coordenadora (FG -  02),  UORG-39,  do(a)  Coordenação de Recursos Humanos e
Assistência  ao  Servidor  do  Câmpus  Inhumas,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076 - REITORIA/IFG, de 15 de março de
2021:

1. Servidor LEANDRO FARIAS GARCIA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1662019, ocupante do cargo de
Psicólogo Área.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0449 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000100/2026-51,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar o servidor PEDRO MIRANDA DA SILVA JUNIOR,
ocupante do cargo de Auxiliar  de Biblioteca,  SIAPE nº  1625721,  SIAPECAD nº
01798372, da função de Coordenador, FG - 02, do(a) Coordenação de Registros
Acadêmicos  e  Escolares  do  Câmpus Anápolis,  UORG-243,  ficando seu exercício
vinculado à UORG-56. Efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0450 - REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000076/2026-51,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora RAFAELA CAROLINA LOPES, ocupante
do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, SIAPE nº 1939676, SIAPECAD nº
01721420,  da  função  de  Coordenadora,  FG  -  01,  do(a)  Coordenação  de
Administração Acadêmica e Apoio ao Ensino do Câmpus Anápolis, UORG-56, ficando
seu exercício vinculado à UORG-56. Efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0451 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000119/2026-06,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 134/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Anápolis e a Felipe de Sousa Lima, CNPJ 51.248.022/0001-06, cujo
objeto é Aquisição de água mineral e gás GLP, para o Câmpus Anápolis do IFG, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência. .

Titular Função Matrícula
SIAPE

ANDERSON CARLOS DAMACENA Gestor 1960313
ROGERIO SIQUEIRA BORGES Fiscal Técnico Titular 2220639
ILDELEI ARAUJO DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 1337381

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0452 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23380.000118/2026-53,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 108/2025, celebrado entre
o(a) Câmpus Anápolis e a IPCOM TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 06.163.889/0001-04,
cujo objeto é Contratação de serviços comuns de Telefonia Fixo Comutada (fixo-fixo
e  fixo-móvel,  local  e  longa  distância  nacional  e  internacional)  por  meio  de
entroncamento E1, com disponibilização de ramais DDR, a ser executado de forma
contínua nas dependências do IFG - Câmpus Anápolis, nas condições estabelecidas
no Termo de Referência .

Titular Função Matrícula
SIAPE

ANDERSON CARLOS DAMACENA Gestor 1960313
RODRIGO MARTINS DE ABREU Fiscal Técnico Titular 2245206
BRUNO DE ASSIS FERNANDES Fiscal Técnico Substituto 1871930

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0453 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23372.000428/2026-77,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 08/2026, celebrado entre
o(a) Reitoria do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás-IFG e
a Valdete Rodrigues de Oliveira Empreendimentos Ltda, CNPJ 07.628.572/0001-69,
cujo objeto é contratação de empresa de engenharia especializada para adequação
dos espaços físicos do ginásio poliesportivo do Câmpus Senador Canedo do Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás .

Titular Função Matrícula
SIAPE

LAUCE NORIYO DE MORAES NOZAKI Gestor 1829447
WELLINGTON SANTOS MARTINS Fiscal Técnico Titular 1037594
LUCIANO MARCAL VICENTE Fiscal Técnico Substituto 2168490
TOMIL PEREIRA KIKUMORI Fiscal Administrativo 2577291

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0454 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23470.000034/2026-19,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 07/2026, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Cidade  de  Goiás  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Goiás  e  a  WM  SOLUÇÕES  EMPRESARIAIS  LTDA,  CNPJ
49.560.646/0001-12,  cujo  objeto  é  Contratação  de  serviços  contínuos  de
motorista, incluindo pagamento de diárias, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência,  a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de
obra, para o Câmpus Cidade de Goiás, .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO HENRIQUE PEREIRA FREITAS Gestor 1940482
ERICK VICTOR RODRIGUES DA SILVA Fiscal Técnico Titular 2150329
LORENA CRISTINA BRITO MORAES Fiscal Técnico Substituto 2065266
THIAGO FERRAZ DO NASCIMENTO Fiscal Administrativo 2180575

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
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vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0455 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23470.000336/2025-06,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 84/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Cidade  de  Goiás  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Goiás e a PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, CNPJ 05.340.639/0001-30, cujo objeto é Contratação de serviços comuns de
gerenciamento integrado com tecnologia de cartão magnético ou cartão eletrônico
(do tipo smart com chip), para o controle e fornecimento de combustíveis, para
atender às demandas do Instituto Federal de Goiás - Campus Cidade de Goiás, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO HENRIQUE PEREIRA FREITAS Gestor 1940482
ERICK VICTOR RODRIGUES DA SILVA Fiscal Técnico Titular 2150329
LORENA CRISTINA BRITO MORAES Fiscal Técnico Substituto 2065266
THIAGO FERRAZ DO NASCIMENTO Fiscal Administrativo 2180575
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 208 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0456 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23470.000724/2024-06,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 44/2025, celebrado entre
o(a)  Câmpus  Cidade  de  Goiás  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia de Goiás e a SANEAGO S/A, CNPJ 01.616.929/0001-02, cujo objeto é
Abastecimento,  pela  contratada,  de  água  tratada  e  a  coleta/afastamento  e
tratamento de esgoto sanitário, para atender às demandas do Instituto Federal de
Goiás  -  Campus  Cidade  de  Goiás,  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO HENRIQUE PEREIRA FREITAS Gestor 1940482
ERICK VICTOR RODRIGUES DA SILVA Fiscal Técnico Titular 2150329
LORENA CRISTINA BRITO MORAES Fiscal Técnico Substituto 2065266
THIAGO FERRAZ DO NASCIMENTO Fiscal Administrativo 2180575

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
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vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0457 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000068/2026-34,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 104/2025, celebrado entre
o(a) campus Aparecida de Goiânia do IFG e a Central Norte Serviços Terceirizados
LTDA,, CNPJ 36.990.588/0001-15, cujo objeto é Prestação de serviços de Motorista,
incluindo pagamento de diárias .

Titular Função Matrícula
SIAPE

JUAREZ RODRIGUES DOS SANTOS Gestor 1939200
LUCIANO DE OLIVEIRA DIAS Fiscal Técnico Titular 1983748
ADRIANA ALVES DA ROCHA Fiscal Técnico Substituto 1206600
RODRIGO DE SOUZA ARANTES Fiscal Administrativo 2030736

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 5056 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 30

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17072&ano=2025&numero=5056&hash=a4a377532962e65c6a494a7d112f7864
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de setembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0458 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23375.000004/2024-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 2/2024,, celebrado entre
o(a) Câmpus Inhumas do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de
Goiás e a A Nacional Segurança e Vigilância LTDA, CNPJ 01.193.606/0001-53, cujo
objeto é Contratação de serviços de vigilância ostensiva diurna desarmada e noturna
armada .

Titular Função Matrícula
SIAPE

SAMUEL MACHADO MOREIRA Gestor 1803776
FERNANDO FRANCISCO DE SOUZA Fiscal Técnico Titular 2077072
FERNANDO ALMEIDA DOS SANTOS Fiscal Técnico Substituto 2011408
ANA PAULA SILVA COSTA Fiscal Administrativo 3220105

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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Art. 3º Revogar a Portaria nº 0968 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 29
de abril de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=9534&ano=2024&numero=968&hash=f4df90ed6b7670334009685ed4100a51
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0459 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000001/2026-69,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Licença para Capacitação  ao servidor CARLOS
SHILEY DOMICIANO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 0049516, SIAPECAD nº 00088350, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, para Cursar: IAutoconhecimento e Motivação (30 H;-
Direitos Humanos e Meio Ambiente (30 h); ASG na Gestão Pública: caminhos para a
sustentabilidade (30 h); Valores Culturais da Natureza (20 h); Educação Patrimonial
e Turismo Cultural (30 h); Direito, Meio Ambiente, Emergência Climática, Desastres
e Unidades de Conservação (30 h); Unidades de Conservação Federais – serviços de
apoio à visitação pública e autorização de eventos (30 h) e Avaliadores de Artigos
Científicos–ENAP (30 h), Totalizando 195 horas., no(a) ENAP - Escola Nacional de
Administração Pública,  com fundamento  no  art.  87  da  Lei  nº  8.112,  de  11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506,
de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 22 de maio
de 2016 a 22 de maio de 2021, pelo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, de 2 de
março de 2026 até 15 de abril de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0460 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004539/2025-61,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  MARIA
ABADIA CARDOSO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, SIAPE nº 1916925, SIAPECAD nº 01701610, lotada no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Goiânia, para Cursar: Inclusão e Diversidade (135h); Educação
Patrimonial (75 h); Políticas públicas e materiais didáticos (60 h e Historiografia
Brasileira  (120),  totalizando 420 horas,  no(a)  Eacola  Virtual  do  Governo ,  com
fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº
43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente ao quinquênio compreendido entre 7 de fevereiro de 2017 a 7 de fevereiro
de 2022, pelo prazo de 3 (três) meses, de 5 de março de 2026 até 4 de junho de
2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0461 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 13 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000026/2026-62,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora BERENICE
TEIXEIRA MELGACO COSTA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1106626, SIAPECAD nº 00086037, lotada no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  para  Cursar:  Qualidade  no  atendimento
alinhado ao serviço Público (390 h) , no(a) EDUCAMUNDO, com fundamento no art.
87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME,
combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova
redação dada pelo  Decreto  nº  10.506,  de  2  de  outubro  de  2020,  referente  ao
quinquênio compreendido entre 30 de junho de 2018 a 30 de junho de 2023, pelo
prazo de 3 (três) meses, de 7 de março de 2026 até 6 de junho de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0462 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23723.000070/2026-55,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 26/2024, celebrado entre
o(a) Câmpus Senador Canedo e a A NACIONAL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ 01.193.606/0001-53, cujo objeto é prestação de serviços de vigilância diurna
desarmada e noturna armada.

Titular Função Matrícula
SIAPE

CLEBER DE PAULA SILVA JUNIOR Gestor 2389161
THOMMAS MAGNO DE ARAUJO SANTOS Fiscal Técnico Titular 2160302
AUGUSTO MARTINS FERREIRA Fiscal Técnico Substituto 2162217
ANA PAULA DE ASSIS MARCAL Fiscal Administrativo 1309458

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0179 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 22

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=8646&ano=2024&numero=179&hash=3d9fb1d32497dd482d5f9f8ba462b7a2
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de janeiro de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0463 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000088/2026-34,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina da
servidora RENATHA CANDIDA DA CRUZ, na condição de Coordenadora (FG - 01),
UORG-206,  do(a)  Coordenação  Acadêmica  do  Câmpus  Uruaçu,  nos  seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora NARYANNE RODRIGUES PERARO, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1406343, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0464 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000089/2026-89,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina do
servidor  JOAO  ERATOSTENES  DOULGRAS  CARDOSO,  na  condição  de
Coordenador de Curso (FCC - 01), UORG-783, do(a) Coordenação do Curso Técnico
Integrado  em  Química  do  Câmpus  Uruaçu,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021 - REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidora ALECIA MARIA GONCALVES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1845835, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0465 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.004121/2025-64,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de HENRIQUE MESQUITA
TONHÁ para o cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no(a)
Câmpus Valparaíso de Goiás, constante da Portaria Nº 6619 - REITORIA/IFG, de 30
de dezembro de 2025, em virtude do transcurso do prazo previsto no art. 13, § 1º, da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0466 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000078/2026-17,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutas Interinas do
servidor MARCOS ANTONIO ARANTES DE FREITAS, na condição de Diretor-
Geral (CD - 02), UORG-14, do(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, nos seus
afastamentos, licenças, impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo
com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076 -
REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora ANA PAULA ARAUJO MARTINS, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1673938, ocupante do cargo de
Psicólogo Área;
2. Servidora ADRIANA DE ASSIS DAMASCENO, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2654432, ocupante do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0467 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000043/2026-00,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  NAIRA ROSANA DIAS DA SILVA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1818414, SIAPECAD nº 01597364, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01,
do(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em Artes Visuais do Câmpus Cidade de
Goiás, UORG-840, ficando seu exercício vinculado à UORG-77. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0468 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000068/2026-73,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora THAISSA DE MELO CESAR, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3251618,
SIAPECAD nº 02371418, da função de Coordenadora, FG - 01, do(a) Coordenação
Acadêmica do Câmpus Itumbiara,  UORG-221,  ficando seu exercício  vinculado à
UORG-47. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0469 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000064/2026-50,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder Abono de Permanência  à servidora LUZILEIDE
FERREIRA ALVES SILVA, ocupante do cargo de Servente de Limpeza, SIAPE nº
0271134, SIAPECAD nº 00086704, Classe/Nível A019, lotado(a) no(a) Diretoria-
Geral  do  Câmpus  Jataí,  com  fundamento  no  art.  20  cc  art.  8º  da  Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019. Efeitos financeiros a partir de
17 de agosto de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0470 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000463/2026-96,

RESOLVE:

Art. 1º Designar comissão responsável pela avaliação das inscrições do
Edital 05/2026/PROEX/IFG - Conviva Educação da União Nacional dos Dirigentes
Municipais de Educação, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função
ALESSANDRO RODRIGUES E SILVA 2050719 Presidente
SERGIO DANIEL CARVALHO CANUTO 2300983 Membro
FELIPE BESERRA MAIA ***.694.748-** Membro Externo

Art. 2º O prazo de vigência desta Portaria é até 28 de fevereiro de
2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0471 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000001/2026-41,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 0031 - REITORIA/IFG, de 07 de janeiro de
2026,  publicada  no  DOU  em  18/02/2026,  Seção:  2,  Página  20,  que  designou
servidores para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do servidor PAULO CESAR
DE SOUSA  SANTOS,  na  condição  de  Diretor-Geral  (CD  02),  UORG-330,  do(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador  Canedo,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, conforme detalhamento a seguir:

onde se lê: "Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no
Diário Oficial da União";
leia-se: "Esta Portaria entra em vigor em 08 de janeiro de 2026".

Art. 2º Ratificar como Substitutos Interinos do servidor PAULO CESAR
DE SOUSA  SANTOS,  na  condição  de  Diretor-Geral  (CD  02),  UORG-330,  do(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo:

1.  Servidor  RODRIGO  MARCIEL  SOARES  DUTRA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2321665, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos
Educacionais; e
2.  Servidora  MARCIA  JULIA  DOS  SANTOS  SOUSA,  pertencente  ao  quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1016437, ocupante do cargo de Pedagogo-Area.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 0031 - REITORIA/IFG, de 07 de janeiro
de 2026, publicada no DOU em 18 de fevereiro de 2026, Seção 2, Página 20, a partir

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=18756&ano=2026&numero=31&hash=5ff6bf5bcdd2fabc57727593378a4bd4


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 230 de 343.

de 08/01/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0472 - REITORIA/IFG, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000050/2026-94,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutas Interinas do
servidor THIAGO DAMASCENO PINTO MILHOMEM,  na condição de Gerente
(CD - 04), UORG-361, do(a) Gerência de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do
Câmpus  Goiânia  Oeste,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora LETICIA CUNHA FERNANDES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 2227392, ocupante do cargo de Técnico
em Assuntos Educacionais;
2. Servidora THAYS ANGELICA DE PINHO SANTOS, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2281725, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0473 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23470.000043/2026-00,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora FABIANA LULA MACEDO, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1957302,
SIAPECAD nº 01740097, para exercer a função de Coordenadora de Curso, FCC -
01,  do(a)  Coordenação  do  Curso  de  Licenciatura  em Artes  Visuais  do  Câmpus
Cidade de Goiás, UORG-840. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0474 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000068/2026-73,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  GISELLE CARVALHO BERNARDES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
3865245, SIAPECAD nº 01962255, para exercer a função de Coordenadora, FG -
01, do(a) Coordenação Acadêmica do Câmpus Itumbiara, UORG-221. Efeitos a partir
da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0475 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23722.000051/2026-39,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Jornada de Trabalho  de 40H semanais para 20H
semanais da servidora LETICIA DE ALMEIDA NOGUEIRA E MOURA, ocupante
do  cargo  de  Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  1371449,  SIAPECAD  nº
02424265,  lotada no(a) Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia Oeste ,  conforme o
previsto no art. 5º da Medida Provisória nº 2.174-28/2001, de 24 de agosto de 2001,
no §  3º  do art.  20 da Instrução Normativa nº  2,  de 12 de setembro de 2018,
publicada no DOU de 21/09/2018, com redução de sua remuneração. A alteração
entra em vigor a partir de 20 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2174-28.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0476 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003612/2025-98,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir  como  membros  da  Comissão  de  Sindicância
Investigativa  os  servidores  abaixo  nominados,  sob  a  presidência  do  primeiro,
designados mediante a Portaria nº 5825, de 14 de novembro de 2025, visando dar
continuidade  aos  trabalhos  de  apuração  dos  fatos  de  que  trata  o  Processo  nº
23372.003612/2025-98 bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos
trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias:

Titular Matrícula
SIAPE Função

AMANDA CORREA PATRIARCA ATHAYDE 2292155 Presidente
DANIEL DE ALMEIDA SOARES 1017578 Membro

FRANCYELLI MARIANA DOS SANTOS
MELLO ANDRADE 2062567 Membro

Art. 2º Estabelecer que essa Comissão desenvolverá suas atividades
com vigência a partir de 16 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0477 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000079/2026-33,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Câmpus Formosa do IFG,
nos termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro
de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
SIDINALDO BATISTA SANTOS 20212070110242 Licenciatura em Ciências Sociais

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0478 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000127/2026-57,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituta Interina da
servidora JAKELINY ALVES VALENTE, na condição de Coordenadora (FG - 01),
UORG-388, do(a) Coordenação de Gestão Orçamentária e Financeira do Câmpus
Valparaíso  de  Goiás,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076 - REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora REIGIANY MARTA DA SILVA, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1854905, ocupante do cargo de
Contador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0479 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000007/2026-96,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial,  da servidora EMILIA FERNANDES DE BRITO,  ocupante do cargo de
Secretário Executivo, SIAPE nº 2154827, SIAPECAD nº 01933154, lotada no(a)
Gerência de Administração do Câmpus Formosa, a partir de 23 de fevereiro de
2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0480 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000048/2026-13,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora ISOLETE CRISTINA PEREIRA, ocupante do cargo de Assistente de
Aluno, SIAPE nº 2034682, SIAPECAD nº 01818030, lotada no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus  Senador  Canedo,  e  em exercício  no(a)  Coordenação  de  Administração
Acadêmica  e  Apoio  ao  Ensino  do  Câmpus  Senador  Canedo,  na  modalidade
teletrabalho em regime de execução parcial. Vigência de 1º de março de 2026
a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0481 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000078/2026-07,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor KLISMAN LOURENCO DE PAIVA ARAUJO, ocupante do cargo de
Auxiliar de Biblioteca, SIAPE nº 2016473, SIAPECAD nº 01796481, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, e em exercício no(a) Coordenação de Interação
Escola-Empresa do Câmpus Uruaçu, na modalidade presencial. Vigência de 1º de
março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0482 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000449/2026-92,

RESOLVE:

Art. 1º Delegar competência ao servidor ANDRE LUIZ DE JESUS
GONCALVES,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº
1987148, SIAPECAD nº 01773135, para responder como Gestor de Segurança da
Informação, no âmbito do IFG. Efeitos a partir da publicação no Boletim de Serviço
do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0483 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, de acordo com a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, alterada
pela  Lei  nº  13.853,  de  8  de  julho  de  2019,  e  a  Resolução  106/2021  -  REI-
CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, considerando o que consta no
Processo nº 23372.000449/2026-92,

RESOLVE:

Art.  1º Designar o servidor VINÍCIUS SOUSA FERREIRA, Matrícula
SIAPE nº 1030221, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico,  para  atuar  como Encarregado pelo  Tratamento de Dados Pessoais
(Titular), no âmbito do IFG.

Art.  2º  Designar  o  servidor  WANDERLEY  AZEVEDO  DE  BRITO,
Matrícula SIAPE nº 1791796, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, para atuar como Encarregado pelo Tratamento de Dados
Pessoais (Suplente), no âmbito do IFG.

Art.  3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Revogar a Portaria nº 5256 - REITORIA/IFG, de 09 de outubro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=17285&ano=2025&numero=5256&hash=db6f3efd63a01fa3d4deb9b085bed16c
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0484 - REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.000054/2026-82,

RESOLVE:

Art.  1º Atualizar a composição do Conselho de Câmpus do Câmpus
Águas Lindas de Goiás, designado pela Portaria nº 801 - REITORIA/IFG, de 9 de
abril de 2025.

Nome Função Representação
MARIANA MAGALHAES
NOBREGA Titular Diretora-Geral

PAULO ALVES DA SILVA Titular Chefe de Departamento de Áreas
Acadêmicas

CAMILA ROBERTA ESTEFANO
NERY Titular Gerente de Administração

HERICK SOARES DE SANTANA Titular Gerente de Pesquisa, Pós
Graduação e Extensão

CARLA ADRIANA OLIVEIRA
SILVA Titular Gerente de Administração

Acadêmica e Apoio ao Ensino

IRISMAR ARAUJO DA SILVA Titular Coordenador de Recursos
Humanos e Assistência ao Servidor

BRUNO PILASTRE DE SOUZA
SILVA DIAS Titular Representante dos Docentes

RENATO WELMER VELOSO Titular Representante dos Docentes
NILSON TAVARES FILHO Suplente Representante dos Docentes
HELIO DE SOUZA JUNIOR Suplente Representante dos Docentes

ADRIANA ROSELY SILVA Titular Representante dos Técnicos
Administrativos

ADRIANO CORDEIRO DE LIMA Titular Representante dos Técnicos
Administrativos

HELEONES TERTULIANO DA
SILVA Suplente Representante dos Técnicos

Administrativos
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RAUL BRUNO DUTRA Suplente Representante dos Técnicos
Administrativos

DIRCEU LUIZ HERMANN Titular Representante dos Coordenadores
de Curso

RENATA CRISPIM BATISTA Suplente Representante dos Coordenadores
de Curso

PAMELA GONÇALVES
DOMINGUES Titular Representante dos Discentes

YASMIM CRISTINA DE AQUINO
ROCHA Titular Representante dos Discentes

NATÁLIA COSTA DA SILVA Suplente Representante dos Discentes
SOLANGE ATAÍDE LUZ DE
SOUZA Titular Representante dos Pais

EUSLANE CÂNDIDA DE ALMEIDA Titular
Representante da Sociedade Civil
(Ordem dos Advogados do Brasil -

Subseção de Águas Lindas de
Goiás)

DANIEL PEREIRA DOS SANTOS Titular
Representante da Sociedade Civil
(EMATER -Empresa de Assistência

Técnica e Extensão Rural)

LEANDRO NERY FERNANDES Suplente
Representante da Sociedade Civil

(Instituto Tecnológico do Estado de
Goiás)

GUILHERME FAGUNDES DOS
SANTOS Suplente Representante da Sociedade Civil

(Coletivo Casa das Águas)

BRUNO GODOES ROCHA
FERREIRA Titular

Representante dos órgãos
governamentais municipais

(Secretaria Municipal de Gestão
Estratégica)

SUELI MARIA DE ALMEIDA
PRADO Suplente

Representante dos órgãos
governamentais municipais

(Secretaria Municipal da Mulher e
da Família)

MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA
LIMA Titular

Representante dos docentes
indicado pelo sindicato de sua

categoria

ALICE DE BARROS GABRIEL Suplente
Representante dos docentes

indicado pelo sindicato de sua
categoria

DAISY LUZIA DO NASCIMENTO Titular
Representante dos Técnicos

Administrativos em Educação
indicado pelo sindicato de sua

categoria

JANAÍNA VIDAL PEREIRA Suplente
Representante dos Técnico

Administrativos em Educação
indicado pelo sindicato de sua

categoria

Art. 2º Ratificar que esta Portaria terá vigência até 31 de outubro de
2026.
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0485 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004239/2025-82,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor  JOSE
CARLOS DE CARVALHO,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 0049525, SIAPECAD nº 00088357, lotado no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, para Cursar: Iniciação à Psicanálise (400 h) ,
no(a)  EDUCAMUNDO,  com fundamento  no  art.  87  da  Lei  nº  8.112,  de  11  de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506,
de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 22 de janeiro
de 2020 a 22 de janeiro de 2025, pelo prazo de 3 (três) meses, de 22 de fevereiro
de 2026 até 21 de maio de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0486 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000345/2025-70,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  Stricto  Sensu  do  servidor
GLACIANO MAIA  FERNANDES,  ocupante  do  cargo  de  Tecnólogo  Formação,
SIAPE nº 2190519,  SIAPECAD nº 01969741,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Senador Canedo, para participar de programa de pós-graduação, Mestrado
no  Programa de  Pós-Graduação  de  Engenharia  Elétrica  e  da  Computação  pela
Universidade Federal de Goiás (UFG)​​​​​ ​ ​ , conforme legislação vigente e nos termos do
Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011 do Conselho Superior do IFG, pelo
período de 23/02/2026 a 31/07/2027.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0487 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000414/2026-53,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ROSIMEIRE
OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE nº
2426287, SIAPECAD nº 02178916, lotada no(a) Reitoria, para Cursar: Liderança e
Gestão de Equipes (30 h); Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (40h);
Uso de Midias Socias na Comunicação Institucional (20 h); Gestão de Projetos e
Estratégias  Educacionais  em  Espaços  Makers  (60  h);  Introdução  á  Gestão  e
Apuração da Ética Pública (24 h); Ética e Serviço Publico (20 h); Gestão de Crises no
Setor Público (30 h); Fundamentos de Segurança da Informação na Transformação
Digital (25 h); ASG na Gestão Pública: caminhos para a sustentabilidade (30 h);
Letramento Racial aplicado ao Setor Público (30 h); O Protagonismo das Mulheres:
passos para a atuação política das mulheres em espaços de poder e decisão (30 h);
Introdução à Audiodescrição (40 h); Noções básicas de atendimento ao cidadão (20
h);  Inteligência  Artificial  no  Contexto  do  Serviço  Público  (20  h);  Inteligência
Artificial  no Contexto do Serviço Público (25 )  e Inteligência Emocional (50 h),
totalizando 494 horas, no(a) ENAP - Escola Nacional de Administração Pública e
UFMS - Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, com fundamento no art. 87 da
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com
o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo
Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido
entre 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2022, pelo prazo de 90 (noventa)
dias, de 2 de março de 2026 até 30 de maio de 2026.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0488 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000383/2026-31,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B002  para
B003,  ao  servidor  ALEXANDER  SEREJO  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1859830, SIAPECAD
nº 01851756, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Itumbiara, e em exercício
no(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Química do Câmpus Itumbiara,
relativo ao interstício de 1 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, de
acordo com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 1 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0489 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.004520/2025-15,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor DOUGLAS
PEREIRA DA SILVA PITALUGA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1854938, SIAPECAD nº 01633127, lotado no(a)
Diretoria-Geral  do Câmpus Goiânia,  para Conclusão Teese de DOUTORADO EM
ENGENHARIA  CIVIL  (RECURSOS  HÍDRICOS),  no(a)  Universidade  Federal  do
Ceará, com fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com
a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI
nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente  ao quinquênio  compreendido entre  21 de fevereiro  de 2021 a  21 de
fevereiro de 2026, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 12 de março de 2026 até 9
de junho de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  elaboração  de
monografia,  trabalho  de  conclusão  de  curso,  dissertação  de  mestrado,  tese  de
doutorado,  de  livre-docência  ou  estágio  pós-doutoral,  conforme  art.  25,  II,  do
Decreto 9.991/2019; código 397.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0490 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000795/2025-82,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação à servidora POLLYANNA
DE OLIVEIRA BRITO MELO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3302318, SIAPECAD nº 02403280, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Águas Lindas de Goiás, por haver concluído curso de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 4 de fevereiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 0491 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.003756/2025-44,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 52% para
75% ao servidor THIAGO WEDSON HILARIO, ocupante do cargo de Pedagogo-
Area, SIAPE nº 2030142, SIAPECAD nº 01813187, lotado(a) no(a) Reitoria, e em
exercício  no(a)  Coordenação Pedagógica,  de  acordo com a Lei  nº  11.091/2005,
alterada pela  Lei  nº  12.772/2012,  e  com o art.  1°  e  o  anexo I  do  Decreto  n°
5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 2 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 0492 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000043/2026-50,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação à servidora HANAELLY
GARCIA DO CARMO HILARIO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1220864, SIAPECAD nº 02536300, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Formosa, por haver concluído curso de Mestrado, em
conformidade com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 26 de janeiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 0493 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000006/2026-84,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  da  servidora
MARIA JOSE SOUSA DA SILVA, ocupante do cargo de Professor EBTT-Substituto,
SIAPE nº 3422811, lotada no(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus
Goiânia Oeste, a partir de 13 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0494 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23470.000040/2026-68,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 30% para
52% à servidora EMICLEIA ALVES PINHEIRO, ocupante do cargo de Pedagogo-
Area, SIAPE nº 2075353, SIAPECAD nº 01861779, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Cidade de Goiás, de acordo com a Lei nº 11.091/2005, alterada pela Lei
nº 12.772/2012, e com o art. 1° e o anexo I do Decreto n° 5.824/2006. Efeitos
financeiros a partir de 9 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
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PORTARIA Nº 0495 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23377.000047/2026-48,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
52% ao servidor NATAN DE OLIVEIRA BEZERRA PEREIRA, ocupante do cargo
de Técnico de Laboratório Área,  SIAPE nº 3520035,  SIAPECAD nº 02537434,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Uruaçu,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 5 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 0496 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000034/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
30% à servidora NILMALICE COELHO ROCHA DE SOUZA, ocupante do cargo de
Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  3517719,  SIAPECAD  nº  02535372,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, de acordo com a Lei nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 8 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 0497 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000437/2026-68,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Progressão Docente  da  Classe/Nível  B001  para
B002,  ao  servidor  CAIO  CEZAR  NEVES  PIMENTA,  ocupante  do  cargo  de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 3215760, SIAPECAD
nº 02354660, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Senador Canedo, relativo ao
interstício de 18 de dezembro de 2023 a 17 de dezembro de 2025, de acordo
com o art. 14, parágrafo 2º, inciso I e II e art. 34 da Lei nº 12.772, de 28 de
dezembro de 2012 (DOU de 31/12/2012), Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025,
combinada com a Portaria nº 554, de 20 de junho de 2013. Efeitos financeiros a
partir de 18 de dezembro de 2025.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-15.141-de-2-de-junho-de-2025-633791330
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=21/06/2013&jornal=1&pagina=31&totalArquivos=168
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PORTARIA Nº 0498 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000238/2026-40,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Adicional de Periculosidade, Grau Único - 10%, ao
servidor LEOVIR CARDOSO ALELUIA JUNIOR, ocupante do cargo de Professor
do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1161778,  SIAPECAD  nº
02423873, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a)
Departamento de Áreas Acadêmicas IV do Câmpus Goiânia, de acordo com a Lei nº
8.112/90, subseção IV, art. 68. Efeitos financeiros a partir de 29 de janeiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0499 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23738.000103/2026-06,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação ao servidor RAPHAEL
SILVA  LINS,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1390064,  SIAPECAD  nº  02141768,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Valparaíso  de  Goiás,  por  haver  concluído  curso  de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 4 de fevereiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 0500 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.000096/2026-09,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Retribuição  por  Titulação  ao  servidor
ALEXANDRE BORGES BIDINOTTO, ocupante do cargo de Professor do Ensino
Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1293531,  SIAPECAD  nº  02536231,
lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Inhumas, por haver concluído curso de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  art.  17  da  Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 6 de fevereiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 0501 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 20 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23723.000033/2026-47,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação à servidora LORRANY
GUILHERME SANTOS, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1168140,  SIAPECAD  nº  02337060,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Senador  Canedo,  por  haver  concluído  curso  de
Mestrado,  em conformidade  com o  disposto  no  art.  17  da  Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 8 de fevereiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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PORTARIA Nº 0502 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em
vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, a Instrução
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, a Instrução Normativa nº 40, de 22 de
maio de 2020, a Instrução Normativa nº 40, de 30 de junho de 2020, e a Instrução
Normativa nº 58, de 8 de agosto de 2022, expedidas pela Secretaria Especial de
Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital  do  Ministério  da  Economia,  e
considerando o que consta no Processo nº 23372.000459/2026-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Instituir  a  Equipe  de  Planejamento  da  Contratação  para
contratar empresa terceirizada para organização do acervo documental do IFG.

Art. 2º Designar os servidores relacionados a seguir para, constituírem
a referida Equipe:

Servidor Matrícula Siape Cargo

Fabrícia Umeno Ferreira 1413941 Presidente

Caio Filgueiras Viana 2192616 Integrante Requisitante

Larissa Moura Lopes 1937450 Integrante Requisitante

Maria Vitória Souza Araújo 3331349 Integrante Requisitante

Keila Oliveira de Sousa 1291298 Integrante Administrativa
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Art. 3º Determinar que a Equipe seja responsável por realizar todas as
atividades das etapas de planejamento da contratação, acompanhar e apoiar a fase
de seleção do fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis.

Art. 4º Determinar que a Equipe possa ser requisitada para diligências
e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão
da compra/contratação.

Art. 5º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos
trabalhos.

Art.  6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no
Boletim de Serviço do IFG.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0503 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23469.000111/2026-61,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 03/2026, celebrado entre
o(a) Câmpus Aparecida de Goiânia e a S. NOLLI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
CNPJ  03.566.923/0001-01,  cujo  objeto  é  a  prestação  de  serviços  contínuos  de
manutenção de máquinas e equipamentos,  com fornecimento de peças a serem
executados sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra.

Titular Função Matrícula
SIAPE

JUAREZ RODRIGUES DOS SANTOS Gestor 1939200
TIAGO VILAS BOAS DIAS DE OLIVEIRA Fiscal Técnico Titular 2299641
ILVES LANNY EVANGELISTA OLIVEIRA E
SILVA GOMES Fiscal Técnico Titular 1834116

ULISSES RODRIGUES DE ALENCAR Fiscal Técnico Titular 2154837
MARCIO DE SOUSA Fiscal Técnico Titular 3432758
ADOLFO MARTINS DA SILVA Fiscal Técnico Titular 1941628
LUCIANO DE OLIVEIRA DIAS Fiscal Técnico Substituto 1983748
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0504 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000425/2025-87,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 33/2025, celebrado entre
o(a) CÂMPUS JATAÍ e a SANEAMENTO DE GOIÁS S/A, CNPJ 01.616.929/0001-02,
cujo  objeto  é  a  contratação  de  serviço  de  fornecimento  de  água  tratada  e
afastamento e/ou coleta de esgoto .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Titular 1942552
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Técnico Substituto 1531271

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 3932 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 15

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=15884&ano=2025&numero=3932&hash=e396c77ff57f5e0c27ed78230179c8f3
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de julho de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0505 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000465/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 76/2024, celebrado entre
o(a) CÂMPUS JATAÍ e a PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA,  CNPJ  05.340.639/0001-30,  cujo  objeto  é  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frota - combustíveis .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Titular 1942552
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Técnico Substituto 1531271

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1876 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 30

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=10505&ano=2024&numero=1876&hash=d516efa85250a09a12af97e62c13a865
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de agosto de 2024.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0506 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000531/2024-80,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 91/2024, celebrado entre
o(a) CÂMPUS JATAÍ e a CWF BRASIL SERVIÇOS LTDA, CNPJ 22.068.281/0001-57,
cujo objeto é a  contratação de serviços de limpeza, jardinagem, recepção e auxiliar
de manutenção predial .

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Titular 1942552
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Administrativo 1531271

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0164 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 20

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11956&ano=2025&numero=164&hash=7658e7c73431bf65382d234e330276e8
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de janeiro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0507 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000521/2025-25,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 87/2025, celebrado entre
o(a)  CÂMPUS  JATAÍ  e  a  PRESTA  SERVIÇOS  TÉCNICOS  LTDA,  CNPJ
10.446.523/0001-10, cujo objeto é a contratação de serviço de motorista, incluindo
pagamento de diárias.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Técnico Titular 1531271

ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Administrativo 1942552

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 4731 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, de 02

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=16750&ano=2025&numero=4731&hash=a8a4b14db92e5b4577a2618bd6dfe795
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de setembro de 2025.

DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Administração

PORTARIA Nº 0508 - REI-PROAD/REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE
2026

O Pró-Reitor de Administração do Instituto Federal de Educação,
Ciência  e  Tecnologia  de  Goiás  (IFG),  nomeado  Portaria  nº  1.627/2021  -
REITORIA/IFG, de 4 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de
5/10/2021, em conformidade com a Portaria nº 2.108/2022 - REITORIA/IFG, de 14
de dezembro de 2022, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando
o que consta no Processo nº 23744.000128/2026-12,

RESOLVE:

Art. 1º Designar como Fiscais os servidores, conforme se segue, de
acordo com o previsto no art.  117 da Lei  n 14.133,  de 1 de abril  de 2021,  e
legislação correlata, na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 25 de maio de
2017, para gerenciarem, acompanharem e fiscalizarem a execução e o adequado
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 06/2026, celebrado entre
o(a) CÂMPUS JATAÍ e a DIMIVIG VIGILÂNCA E SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA,
CNPJ 22.236.185/0002-51, cujo objeto é a contratação de serviços de vigilância
ostensiva, armada e desarmada, diurna e noturna, em escala de 12x36 horas, de
segunda-feira  a  domingo,  com  fornecimento  de  uniformes,  materiais  e
equipamentos.

Titular Função Matrícula
SIAPE

PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA GARCIA Gestor 0271323
ERNANE MENDES SOUZA FREITAS Fiscal Técnico Titular 1942552
TATTIANA FERNANDES DE OLIVEIRA
MELO Fiscal Administrativo 1531271

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.
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DIEGO SILVA XAVIER

Pró-Reitor de Administração
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0509 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23721.001074/2023-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar - Rito Ordinário,  composta pelos servidores relacionados a seguir,
designados pela Portaria nº 0917 - REITORIA/IFG, de 17 de abril de 2024, em razão
das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
ALCIDES PEREIRA DOS
SANTOS NETO 1940332 Pedagogo-Area Presidente

THIAGO BRAZ DA SILVA 3081145 Técnico de
Laboratório Área Membro

VANIA CLAUDIA GUIMARAES 2030682 Pedagogo-Area Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
16 de fevereiro de 2026 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0510 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001286/2023-12,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar - Rito Ordinário,  composta pelos servidores relacionados a seguir,
designada pela Portaria nº 4133 - REITORIA/IFG, de 12 de agosto de 2025, em razão
das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função
FERNANDA PIMENTEL FARIA
DE MIRANDA 1639466 Psicólogo Área Presidente

PAULA GONCALVES
REZENDE DOS SANTOS 1870806 Assistente Social Membro

JANAINA FERREIRA
FERNANDES 1477514

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
16 de fevereiro de 2026 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0511 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003745/2025-64,

RESOLVE:

Art.  1º  Prorrogar  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar - Rito Ordinário,  composta pelos servidores relacionados a seguir,
designada pela Portaria nº 6510 - REITORIA/IFG, de 18 de dezembro de 2025, em
razão das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

LUIZ FERNANDO NUNES
ROCHA 2049550

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

STEFANNY RODRIGUES
GONTIJO 2402215 Assistente de Aluno Membro

THOMMAS MAGNO DE
ARAUJO SANTOS 2160302 Técnico em

Audiovisual Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida Comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
18 de fevereiro de 2026 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837


Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 285 de 343.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0512 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000455/2026-30,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora DULCINEIA DE CASTRO SANTANA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2193220, SIAPECAD nº 00087049, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01,
do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Mineração do Câmpus Goiânia,
UORG-848,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-20.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0513 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000130/2026-71,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  MARIA  DO  CARMO  DOS  REIS,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2328427, SIAPECAD nº 02088819, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01,
do(a) Coordenação do Curso de Licenciatura em Matemática do Câmpus Valparaíso
de Goiás, UORG-811, ficando seu exercício vinculado à UORG-392. Efeitos a partir
da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0514 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000110/2026-46,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora JANICE ALVES GOMES, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1206147,
SIAPECAD nº 01416143, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01, do(a)
Coordenação  do  Curso  Técnico  Integrado  em  Edificações  do  Câmpus  Uruaçu,
UORG-788,  ficando  seu  exercício  vinculado  à  UORG-41.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0515 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000111/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o servidor WAGNER LUIZ MADRUGA, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1209204,
SIAPECAD nº 01982501,  da função de Coordenador de Curso, FCC - 01, do(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Comércio - Modalidade EJA do Câmpus
Uruaçu, UORG-782, ficando seu exercício vinculado à UORG-41. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0516 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000144/2026-81,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor NEVILLE JULIO DE VILASBOAS E SANTOS, na condição de Gerente
(CD -  04),  UORG-54,  do(a)  Gerência de Pesquisa Pós-Graduação e Extensão do
Câmpus  Anápolis,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,
temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de
2019, e a Portaria IFG nº 2076 REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidor ALEXSANDRO RODRIGO DUTRA DA SILVA, pertencente
ao quadro permanente do IFG, SIAPE nº 1901974, ocupante do cargo
de Assistente em Administração;
2. Servidor MARCOS PAULO SENA RIBEIRO, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 1305001, ocupante do cargo de
Tecnólogo Formação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0664 - REITORIA/IFG, de 22 de março de
2023, a partir de 24/02/2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=5384&ano=2023&numero=664&hash=1144f544759046be235b0f5c083a5798
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Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0517 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23378.000007/2026-96,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
do servidor LEANDRO MARQUES GUIMARAES, ocupante do cargo de Técnico de
Laboratório  Área,  SIAPE  nº  1810646,  SIAPECAD  nº  01588154,  lotado  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Luziânia, na modalidade teletrabalho em regime de
execução integral. Vigência de 1º de março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0518 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003987/2025-58,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, no interesse da administração, o Desligamento do
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em
regime de execução parcial, da servidora SANDRA MARIA SILVEIRA AVANCO
FERRAZ DE LIMA,  ocupante  do cargo de Técnico  em Assuntos  Educacionais,
SIAPE nº 0301646, SIAPECAD nº 01899527, lotada no(a) Reitoria, a partir de 2 de
fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0519 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000351/2026-25,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora PAULA ADORNELAS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Assistente
de Aluno, SIAPE nº 1869022, SIAPECAD nº 01649140, lotada no(a) Diretoria-Geral
do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação de Apoio Administrativo -
Área  III  do  Câmpus  Goiânia,  na  modalidade  teletrabalho  em  regime  de
execução parcial. Vigência de 1º de março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0520 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000421/2026-45,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a adesão ao Programa de Gestão e Desempenho
da servidora JULIA ANDRES ROSSI, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE
nº 1823072,  SIAPECAD nº 01602312,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus
Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação de Apoio Administrativo - Área III do
Câmpus Goiânia, na modalidade teletrabalho em regime de execução parcial.
Vigência de 1º de março de 2026 a 30 de junho de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0521 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000056/2026-19,

RESOLVE:

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão de Acompanhamento do
Servidor em Estágio Probatório do Câmpus Luziânia, designada pela Portaria 2732 -
REITORIA/IFG, de 13 de novembro de 2024, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função Cargo Tipo Membro

DANNILO CARVALHO
BORGES 2319470 Titular

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

MARIZANGELA
APARECIDA DE BORTOLO
PINTO

1941305 Titular
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

BRUNO RENI LINS 1154713 Titular Técnico de
Laboratório Área Membro

THIAGO PEIXOTO DOS
REIS 1969423 Suplente

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

LUIZA HELENA
BARREIRA MACHADO 2560367 Suplente

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

DANYELL OLIVEIRA
FREITAS 3120738 Suplente Técnico em

Audiovisual Membro

Art.  2º  Ratificar  que  o  mandato  da  referida  Comissão  vigora  até
13/11/2026.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2732 - REITORIA/IFG, de 13 de novembro
de 2024.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=11410&ano=2024&numero=2732&hash=696e4dc95d04d244c1c3d45da870b09
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0522 - REITORIA/IFG, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23379.000064/2026-65,

RESOLVE:

Art.  1º  Delegar  competência  à  servidora  IONE  DOS  SANTOS
VELAME,  ocupante  do  cargo  de  Contador,  SIAPE nº  1799670,  SIAPECAD nº
01576375,  para  presidir  a  cerimônia  de  colação  de  grau  especial  do  Câmpus
Luziânia do IFG, a ser realizada no dia 26 de fevereiro de 2026. Efeitos a partir da
publicação no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 299 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0523 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23379.000009/2026-75,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  ao  servidor
ALESSANDRO  PEREIRA  DOS  SANTOS,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  em
Enfermagem, SIAPE nº 2326252, SIAPECAD nº 02085850, lotado no(a) Diretoria-
Geral do Câmpus Luziânia, para Para Cursar: Epidemiologia e Tecnologia em Saúde
(30 h); Epidemiologia e Tecnologia em Saúde 2 (30 h); Epidemiologia e Tecnologia
em Saúde 3 (30 h); Política de Saúde (30);Política de Saúde 2 (30); Política de Saúde
3  (30  h);Política  de  Saúde  4(30  h);  A  vulnerabilidade  do  adolescente  numa
perspectiva das políticas de saúde pública (35 h); A vulnerabilidade do adolescente
numa perspectiva das políticas de saúde pública 2 (35 h); Obesidade na infância e
adolescência (50 h) e Obesidade na infância e adolescência 2 (50 h) totalizando 410
horas , no(a) Associação Brasileira de Educação Online, com fundamento no art. 87
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527,
de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados
com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada
pelo  Decreto  nº  10.506,  de  2  de  outubro  de  2020,  referente  ao  quinquênio
compreendido entre 14 de julho de 2016 a 14 de julho de 2021, pelo prazo de 90
(noventa) dias, de 16 de março de 2026 até 13 de junho de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0524 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000526/2026-02,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação à servidora GABRIELA
CRISTINA RIBEIRO PACHECO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2337957, SIAPECAD nº 02099929, lotado(a) no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, e em exercício no(a) Coordenação de Pesquisa e
Inovação  do  Câmpus  Goiânia,  por  haver  concluído  curso  de  Doutorado,  em
conformidade com o disposto no art. 17 da Lei nº 12.772, de 28/12/2012 (DOU
31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 19 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0525 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23380.000132/2026-57,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença à Gestante à servidora HEDLLA CASSIA
TEIXEIRA BRINGEL, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE nº
1983676,  SIAPECAD  nº  01769256,  lotada  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus
Anápolis, e em exercício no(a) Gerência de Administração do Câmpus Anápolis, de
acordo com o art. 207 da Lei nº 8.112/90, por 120 (cento e vinte) dias, no período de
12/02/2026 a 11/06/2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/Leis/L8112cons.htm#art207
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0526 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23721.000065/2026-62,

RESOLVE:

Art. 1º Rescindir, por término, o contrato de trabalho do servidor EDI
ALVES DE OLIVEIRA NETO,  ocupante do cargo de Professor EBTT-Substituto,
SIAPE nº 1999807, com fundamento no artigo 12, inciso I da Lei nº 8.745/93, a
partir de 23 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0527 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.004126/2025-97,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder Licença para Capacitação  ao servidor CARLOS
FREDERICO DE SOUSA COSTA GOMES, ocupante do cargo de Auditor, SIAPE nº
1862251, SIAPECAD nº 02135663, lotado no(a) Reitoria, para realizar os cursos:
Gestão de Políticas Públicas (100h), Compliance no Setor Público (100h), Auditoria
em Licitações e Contratos Públicos (100h) e Governo Aberto: tecnologias digitais
atualizando a democracia (90h), totalizando 390 horas, , no(a) EducaMundo, com
fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº
43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente ao quinquênio compreendido entre 10 de abril de 2017 a 9 de abril de
2022, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 23 de fevereiro de 2026 até 23 de maio
de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 0229 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 27
de janeiro de 2026.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=19000&ano=2026&numero=229&hash=e521d7ee2d161a6daeaa87550043544b
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0528 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000414/2026-53,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora ROSIMEIRE
OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Tecnólogo Formação, SIAPE nº
2426287, SIAPECAD nº 02178916, lotada no(a) Pró-Reitoria de Extensão , para
Cursar: Liderança e Gestão de Equipes (30 h); Gestão e Fiscalização de Contratos
Administrativos (40h); Uso de Midias Socias na Comunicação Institucional (20 h);
Gestão  de  Projetos  e  Estratégias  Educacionais  em  Espaços  Makers  (60  h);
Introdução á Gestão e Apuração da Ética Pública (24 h); Ética e Serviço Publico (20
h);  Gestão  de  Crises  no  Setor  Público  (30  h);  Fundamentos  de  Segurança  da
Informação na Transformação Digital (25 h); ASG na Gestão Pública: caminhos para
a sustentabilidade (30 h); Letramento Racial aplicado ao Setor Público (30 h); O
Protagonismo  das  Mulheres:  passos  para  a  atuação  política  das  mulheres  em
espaços de poder e decisão (30 h); Introdução à Audiodescrição (40 h); Noções
básicas de atendimento ao cidadão (20 h); Inteligência Artificial no Contexto do
Serviço Público (20 h); Habilidades de Resolução de Problemas (25 h) e Inteligência
Emocional  (50  h),  totalizando  494  horas,  no(a)  ENAP  -  Escola  Nacional  de
Administração Pública e UFMS - Universidade Federal do Mato Grosso do Sul, com
fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº
43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente ao quinquênio compreendido entre 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro
de 2022, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 2 de março de 2026 até 30 de maio
de 2026.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

Art. 3º Retificar a Portaria nº 0487 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, de 20
de fevereiro de 2026, Onde se Lê: Inteligência Artificial no Contexto do Serviço
Público (25 ) Leia-se: Habilidades de Resolução de Problemas (25 h).

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=19263&ano=2026&numero=487&hash=8e4c1f1b2a56317f5a0f57c035ee9242
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PORTARIA Nº 0529 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000384/2026-75,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder mudança do Incentivo à Qualificação de 0% para
52%  ao servidor CARLOS DANIEL PEREIRA FREITAS,  ocupante do cargo de
Técnico  de  Laboratório  Área,  SIAPE  nº  3520928,  SIAPECAD  nº  02537545,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia,  de  acordo  com  a  Lei  nº
11.091/2005, alterada pela Lei nº 12.772/2012, e com o art.  1° e o anexo I do
Decreto n° 5.824/2006. Efeitos financeiros a partir de 6 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12772.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5824.htm
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PORTARIA Nº 0530 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23377.000105/2026-33,

RESOLVE:

Art.  1º  Rescindir,  a  pedido,  o  contrato  de  trabalho  do  servidor
RODRIGO BARBOSA E SILVA, ocupante do cargo de Professor EBTT-Substituto,
SIAPE nº 1125268, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, a partir de 9
de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 0531 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000040/2026-59,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Retribuição por Titulação  à servidora SILVANA
BARBOSA SANTIAGO, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1525794,  SIAPECAD  nº  02241045,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral  do  Câmpus  Goiânia  Oeste  ,  por  haver  concluído  curso  de
Doutorado,  em conformidade com o disposto no art.  17 da Lei  nº  12.772,  de
28/12/2012 (DOU 31/12/2012). Efeitos financeiros a partir de 5 de fevereiro de
2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12772.htm#art17
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0532 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000455/2026-30,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  FLORENCA DAS GRACAS MOURA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
1009334,  SIAPECAD nº 02197325,  para exercer a função de Coordenadora de
Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Mineração do
Câmpus Goiânia, UORG-848. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 312 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 0533 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23738.000130/2026-71,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor BRUNO DE PAULA MIRANDA, ocupante
do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1032006,
SIAPECAD nº 02248535, para exercer a função de Coordenador de Curso, FCC -
01,  do(a)  Coordenação  do  Curso  de  Licenciatura  em  Matemática  do  Câmpus
Valparaíso de Goiás, UORG-811. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0534 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000110/2026-46,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  ROGER  OTAVIO  PIRES  MONTES,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2301494,  SIAPECAD nº 02060510,  para exercer  a  função de Coordenador de
Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Edificações do
Câmpus Uruaçu, UORG-788. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da
União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0535 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000111/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora KETTER ZUCHI CALIARI, ocupante do
cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 2086298,
SIAPECAD nº 02423675, para exercer a função de Coordenadora de Curso, FCC -
01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Integrado em Comércio - Modalidade EJA
do Câmpus Uruaçu, UORG-782. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0536 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23380.000083/2026-52,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Abono  de  Permanência  à  servidora  SUILEI
MONTEIRO GIAVARA, ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, SIAPE nº 1014720, SIAPECAD nº 02207740, Classe/Nível B003,
lotado(a)  no(a)  Diretoria-Geral  do  Câmpus  Anápolis,  e  em  exercício  no(a)
Coordenação do Curso Técnico Integrado em Secretaria Escolar - Modalidade EJA
do Câmpus Anápolis, com fundamento no art. 10, § 2º, inciso III, combinado com o §
5º do referido artigo, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
Efeitos financeiros a partir de 31 de janeiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0537 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23723.000079/2026-66,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos do
servidor LEANDRO MENDES POSSAMAI, na condição de Chefe de Departamento
(CD - 04), UORG-374, do(a) Departamento de Áreas Acadêmicas do Câmpus Senador
Canedo,  nos  seus  afastamentos,  licenças,  impedimentos  legais,  temporários  e
eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de 15 de março de 2019, e a Portaria
IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de março de 2021:

1. Servidora STEFANNY RODRIGUES GONTIJO, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2402215, ocupante do cargo de
Assistente de Aluno;
2. Servidor RICARDO FOUAD RABAHI, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 4344684, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 2119 - REITORIA/IFG, de 22 de agosto de
2023, publicada no DOU em 23 de agosto de 2023, Seção 2, Página 25, a partir de
25/02/2026, convalidar os atos a partir de 25/02/2026.

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=7044&ano=2023&numero=2119&hash=c23259e44db5c98fcdcf2af2a06d3cc0
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0538 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000496/2026-36,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer o Cargo de Substitutos Interinos da
servidora  ADRIANA  SOUZA  CAMPOS,  na  condição  de  Diretora  (CD  -  03),
UORG-86, do(a) Diretoria de Comunicação Social, nos seus afastamentos, licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076 - REITORIA/IFG, de 15 de março de
2021:

1. Servidora MARIA JOSE BRAGA, pertencente ao quadro permanente
do IFG, SIAPE nº 1609386, ocupante do cargo de Jornalista;
2. Servidor KLEBER PINHEIRO BESSA JUNIOR, pertencente ao
quadro permanente do IFG, SIAPE nº 2155918, ocupante do cargo de
Diagramador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 1636 - REITORIA/IFG, de 27 de junho de
2022.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=2703&ano=2022&numero=1636&hash=98AAC4855CE2A86A4E03FE7B1E40EAD7
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0539 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23744.000122/2026-45,

RESOLVE:

Art. 1º Designar para exercer a Função de Substituto Interino da
servidora  MONICA  MARIA  EMERENCIANO  BUENO,  na  condição  de
Coordenadora de Curso (FCC - 01), UORG-820, do(a) Coordenação do Curso Técnico
Integrado  em  Edificações  do  Câmpus  Jataí,  nos  seus  afastamentos,  licenças,
impedimentos legais, temporários e eventuais, de acordo com o Decreto nº 9.727, de
15 de março de 2019, e a Portaria IFG nº 2076/2021- REITORIA/IFG, de 15 de
março de 2021:

1. Servidor SANDRO STANLEY SOARES, pertencente ao quadro
permanente do IFG, SIAPE nº 0271162, ocupante do cargo de
Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação
no Boletim de Serviço do IFG.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0540 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000495/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar a servidora SUZANA LOPES DE ALBUQUERQUE,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2736364, SIAPECAD nº 01508254, da função de Coordenadora de Curso, FCC - 01,
do(a)  Coordenação do Curso de Mestrado Acadêmico em Educação do Câmpus
Goiânia, UORG-750, ficando seu exercício vinculado à UORG-101. Efeitos a partir da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0541 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000404/2025-37,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores relacionados a seguir para comporem a
equipe responsável pela Coordenação Institucional do Programa Partiu IF no âmbito
do IFG, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Função

DIEGO VELOSO GOMES 1295106 Coordenador Institucional do
Programa

WALERIA RODOVALHO 1759234 Coordenadora Institucional do
Programa

FREDERICO MENDES CAETANO 2133084 Apoio Administrativo
JESSIKA VIEIRA GOMES 2175113 Apoio Administrativo
ELIZABETE DE PAULA PACHECO 1987589 Apoio de Secretaria

Art. 2º Esta Portaria terá vigência de 11 de fevereiro de 2026 a 10 de
fevereiro de 2027.

Art. 3º Revogar a Portaria nº 0287 - REITORIA/IFG, de 05 de fevereiro
de 2025.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora

https://sippag.ifg.edu.br/portarias/visualizar/?pk=12079&ano=2025&numero=287&hash=d37724b2cacfc424483fb109dc80afd2
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0542 - REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000495/2026-91,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora SUZANA LOPES DE ALBUQUERQUE,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2736364, SIAPECAD nº 01508254, para ocupar cargo de Diretora, CD - 03, do(a)
Diretoria de Pós-Graduação, UORG-101. Efeitos a partir da publicação no Diário
Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0543 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23722.000053/2026-28,

RESOLVE:

Art.  1º  Interromper Afastamento Integral  concedido à  servidora
GEISA PIRES DA SILVA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,
Técnico e Tecnológico, SIAPE nº 1065183, SIAPECAD nº 02310136, lotada no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia Oeste , por meio do(a) PORTARIA Nº 5045 - REI-
PRODI/REITORIA/IFG, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025, tendo em vista que o(a)
servidor(a) concluiu o(a) Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado em Educação em
Ciências e Matemática pela Universidade Federal de Mato Grosso. Efeitos a partir
de 19 de fevereiro de 2026.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0544 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000277/2026-57,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  KARLA
PAULA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico em Secretariado, SIAPE nº
2327349,  SIAPECAD nº  02087574,  lotada  no(a)  Reitoria,  para  Cursar:  Como
fiscalizar com eficiência contratos Públicos (20 h); SCDP - Aprovação e pagamento
(25 h); Ferramentas de Gestão do Teletrabalho (13 h); Compras Sustentáveis e a
Nova Lei de Licitações (20vh) e Segurança e saúde do Trabalho no contexto do
Teletrabalho  (18  h)  Totalizando  96  Horas.,  no(a)  ENAP  -  Escola  Nacional  de
Administração Pública,  com fundamento  no  art.  87  da  Lei  nº  8.112,  de  11 de
dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº
9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506,
de 2 de outubro de 2020, referente ao quinquênio compreendido entre 3 de agosto
de 2016 a 3 de agosto de 2021, pelo prazo de 22 (vinte e dois) dias, de 26 de
fevereiro de 2026 até 19 de março de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 421.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0545 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23373.000187/2026-56,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento Stricto Sensu do servidor DANILO
OLIVEIRA E SILVA, ocupante do cargo de Psicólogo Área, SIAPE nº 1306649,
SIAPECAD nº 02232249, lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Goiânia, para
participar de programa de pós-graduação, Pós Graduação Stricto Sensu, em nível de
Doutorado,  no  Programa  de  Pós  Graduação  em  Educação,  ofertado  pela
Universidade Federal de Goiás, conforme legislação vigente e nos termos do Decreto
nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011 do Conselho Superior do IFG, pelo período
de 28/03/2026 a 28/03/2029.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0546 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23380.001052/2025-38,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  Stricto  Sensu  da  servidora
CLAUDINEIA  PEREIRA  DE  ABREU,  ocupante  do  cargo  de  Bibliotecário-
Documentalista,  SIAPE  nº  1813554,  SIAPECAD  nº  01592515,  lotado(a)  no(a)
Diretoria-Geral do Câmpus Anápolis, para participar de programa de pós-graduação,
Pós Graduação Stricto Sensu, em nível de Mestrado, no Programa de Pós Graduação
em Ciência da Informação, ofertado pela Universidade Federal de Goiás, conforme
legislação vigente e nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011
do Conselho Superior do IFG, pelo período de 03/03/2026 a 03/03/2028.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0547 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23375.001103/2025-09,

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  Afastamento  Stricto  Sensu  da  servidora
DAHIANY SOUZA QUEIROZ RAMOS, ocupante do cargo de Assistente de Aluno,
SIAPE nº 3261327,  SIAPECAD nº 02377369,  lotado(a) no(a) Diretoria-Geral do
Câmpus Inhumas, para participar de programa de pós-graduação, Pós Graduação
Stricto Sensu, em nível de Mestrado, no Programa de Mestrado em Gestão, ofertado
pelo Universidade de Aveiro, Portugal, conforme legislação vigente e nos termos do
Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011 do Conselho Superior do IFG, pelo
período de 07/03/2026 a 07/03/2028.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0548 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000001/2026-79,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o Afastamento Stricto Sensu da servidora DEBORA
JERONIMA ARANTES, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais,
SIAPE  nº  2312592,  SIAPECAD  nº  02071515,  lotado(a)  no(a)  Reitoria,  para
participar  de  programa  de  pós-graduação,  Doutorado,  no  Programa  de  Pós
Graduação em Educação, ofertado pela Universidade Federal de Goiás, conforme
legislação vigente e nos termos do Decreto nº 9.991/2019 e da Resolução nº 11/2011
do Conselho Superior do IFG, pelo período de 23/03/2026 a 23/03/2029.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 0549 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23372.000113/2026-20,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  Licença  para  Capacitação  à  servidora  ALINE
FERREIRA BANDEIRA DE MELO ROCHA, ocupante do cargo de Médico Área,
SIAPE nº 1673704, SIAPECAD nº 01901536, lotada no(a) Reitoria, para Cursar:
Como Buscar Evidências Científicas nas Bases de Dados da Área da Saúde (40 h) e
Monitoramento e Avaliação em Promoção da Saúde (30 h) totaçizando 70 horas,
no(a) Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA SUS), com fundamento
no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação dada pela Lei
nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº 43661/2022/ME,
combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, com nova
redação dada pelo  Decreto  nº  10.506,  de  2  de  outubro  de  2020,  referente  ao
quinquênio compreendido entre 16 de abril de 2019 a 16 de abril de 2024, pelo
prazo de 15 (quinze) dias, de 23 de março de 2026 até 6 de abril de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 421.

SANDRA ABADIA FERREIRA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
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PORTARIA Nº 0550 - REI-PRODI/REITORIA/IFG, DE 25 DE FEVEREIRO DE
2026

A  Pró-Reitora  de  Desenvolvimento  Institucional  e  Recursos
Humanos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
(IFG), nomeada pela Portaria nº 1.781 - REITORIA/IFG, de 25 de outubro de 2021,
publicada  no  Diário  Oficial  da  União  de  26/10/2021,  em  conformidade  com  a
Portaria nº 2.111/2023 - REITORIA/IFG, de 12 de janeiro de 2023, no uso de suas
atribuições  legais  e  regimentais,  considerando  o  que  consta  no  Processo  nº
23378.000056/2026-29,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença para Capacitação à servidora APOLIANA
INACIO FERREIRA DIAS, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração, SIAPE
nº 1962203,  SIAPECAD nº 01745506,  lotada no(a)  Diretoria-Geral  do Câmpus
Formosa,  para  Cursar:  Gestão  Pública  (420  h),  no(a)  EDUCAMUNDO,  com
fundamento no art. 87 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com a redação
dada pela Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, e na Nota técnica SEI nº
43661/2022/ME, combinados com o art. 25 do Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de
1997, com nova redação dada pelo Decreto nº 10.506, de 2 de outubro de 2020,
referente ao quinquênio compreendido entre 7 de agosto de 2017 a 7 de agosto de
2022, pelo prazo de 90 (noventa) dias, de 23 de março de 2026 até 20 de junho
de 2026.

Art.  2º  A  licença  Capacitação  foi  concedida  para  ação  de
desenvolvimento  presencial  ou  à  distância,  conforme  art.  25,  I,  do  Decreto
9.991/2019; código 396.

SANDRA ABADIA FERREIRA

Pró-Reitora de Desenvolvimento
Institucional e Recursos Humanos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10506.htm
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0551 - REITORIA/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000466/2026-10,

RESOLVE:

Art.  1º  Dispensar  a  servidora  CARLA  ROSANA  AZAMBUJA
HERRMANN,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico,  SIAPE  nº  1041511,  SIAPECAD  nº  00086920,  da  função  de
Coordenadora  de  Curso,  FCC  -  01,  do(a)  Coordenação  do  Curso  Técnico
Subsequente em Mineração do Câmpus Goiânia, UORG-846, ficando seu exercício
vinculado à UORG-20. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 334 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0552 - REITORIA/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.001628/2024-85,

RESOLVE:

Art.  1º  Reconduzir  a  Comissão  de  Processo  Administrativo
Disciplinar - Rito Ordinário,  composta pelos servidores relacionados a seguir,
designados pela Portaria nº 5245 - REITORIA/IFG, de 08 de outubro de 2025, em
razão das justificativas apresentadas no Processo mencionado em epígrafe:

Nome Matrícula Cargo Função

ERICA DA SILVA OLIVEIRA 1406931
Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Presidente

MARIO MARTINS NEVES
JUNIOR 1150134

Professor do Ensino
Básico, Técnico e
Tecnológico

Membro

MIRELLY ANNY VIEIRA DA
SILVA PERES 1609376 Assistente em

Administração Membro

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos da referida comissão, nos termos do art. 76 da Portaria Normativa nº 27,
de 11 de outubro de 2022, alterada pela Portaria Normativa nº 123, de 22 de abril
de 2024.

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela referida Comissão, de
10 de fevereiro de 2026 até a publicação no Boletim de Serviço do IFG.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, sem
prejuízo da convalidação prevista no artigo anterior.

https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/68802
https://repositorio.cgu.gov.br/handle/1/92837
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ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás
Reitoria

PORTARIA Nº 0553 - REITORIA/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23376.000082/2026-77,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária a presença do estudante do Câmpus Câmpus Itumbiara do IFG,
nos termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro
de 2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso
ANDERSON OTÁVIO SANTOS
SILVA 20152040070237 Bacharelado em Engenharia Elétrica

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico do estudante relacionado nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0554 - REITORIA/IFG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.003892/2025-34,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
integral, da servidora ANAPAULA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Revisor de
Textos, SIAPE nº 2160708, SIAPECAD nº 01940685, lotada no(a) Reitoria, a partir
de 2 de março de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora



Criado no SIPPAG, Impresso em: quinta-feira, 05 de março de 2026 as 07:33. Página 338 de 343.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica
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PORTARIA Nº 0555 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000571/2026-59,

RESOLVE:

Art.  1º  Conferir  a  outorga  de  grau  por  ato  administrativo,  não  se
fazendo necessária  a  presença dos estudantes  do Câmpus Goiânia  do IFG,  nos
termos da Resolução 146/2022 - REI-CONSUP/REITORIA/IFG, de 4 de novembro de
2022, conforme detalhamento a seguir:

Nome Matrícula Curso

LUCAS DE PINHO OLIVEIRA 20181011190037 Bacharelado em Engenharia
Cartográfica e de Agrimensura

MATEUS JUNIOR MACHADO 20221011070018 Licenciatura em Física

Art. 2º Autorizar a expedição e o registro de diploma e de histórico
acadêmico dos estudantes relacionados nesta Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0556 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000466/2026-10,

RESOLVE:

Art.  1º Designar a servidora DULCINEIA DE CASTRO SANTANA,
ocupante do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, SIAPE nº
2193220,  SIAPECAD nº 00087049,  para exercer a função de Coordenadora de
Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso Técnico Subsequente em Mineração
do Câmpus Goiânia, UORG-846. Efeitos a partir da publicação no Diário Oficial
da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0557 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23372.000481/2026-78,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  a  servidora  GISELLE ALVES DIAS DE SOUSA,
Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e  Tecnológico,  SIAPE  nº  1842916,  como
responsável  pela  Coordenação  da  execução  do  Projeto  "Incubadora  Cultural
EscultAqui".

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0558 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23373.000592/2026-74,

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  o  servidor  GUENTHER  CARLOS  FEITOSA  DE
ALMEIDA,  ocupante  do  cargo  de  Professor  do  Ensino  Básico,  Técnico  e
Tecnológico, SIAPE nº 1837844, SIAPECAD nº 01617444, para exercer a função
de Coordenador de Curso, FCC - 01, do(a) Coordenação do Curso de Mestrado
Acadêmico  em  Educação  do  Câmpus  Goiânia,  UORG-750.  Efeitos  a  partir  da
publicação no Diário Oficial da União.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0559 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23469.000743/2025-44,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, no interesse da administração, o Desligamento do
Programa de Gestão e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em
regime  de  execução  parcial,  do  servidor  WAGNER  FERREIRA  ADORNO,
ocupante do cargo de Assistente em Administração, SIAPE nº 0271025, SIAPECAD
nº 00086622, lotado no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Aparecida de Goiânia, e em
exercício  no(a)  Coordenação  de  Registros  Acadêmicos  e  Escolares  do  Câmpus
Aparecida de Goiânia, a partir de 13 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora
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PORTARIA Nº 0560 - REITORIA/IFG, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
de Goiás (IFG),  nomeada por  Decreto  Presidencial  de 7  de outubro de 2025,
publicado no Diário Oficial da União de 8/10/2025, no uso de suas atribuições legais
e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23377.000853/2025-35,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar, a pedido, o Desligamento do Programa de Gestão
e Desempenho - PGD, na modalidade teletrabalho em regime de execução
parcial, da servidora BRUNA ARAUJO DE SA BALBINO, ocupante do cargo de
Auxiliar em Administração, SIAPE nº 2320569, SIAPECAD nº 02080297, lotada
no(a) Diretoria-Geral do Câmpus Uruaçu, a partir de 1 de fevereiro de 2026.

ONEIDA CRISTINA GOMES BARCELOS
IRIGON

Reitora


